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STF vai analisar 
pedido de 
afastamento de 
Paulo Guedes
do Ministério
da Economia

Candidato a 
vereador é preso 
pela Polícia 
Civil em SP

Palmeiras goleia 
o Tigre e confirma 
melhor campanha 
da Libertadores

Everaldo 
marca no fim, e 
Corinthians vence 
o Vasco em 
São Januário    P13

São Paulo 
vive maior 
período de 
invencibilidade 
com Fernando 
Diniz                  P15

Santos chega 
a acordo com o 
Huachipato para tirar 
punição na Fifa e 
manter Soteldo      P15

“O que salva não é ideologia, é vacina”, 
diz Doria ao pedir ‘grandeza’ de Bolsonaro

Economia

P4Por 57 votos a 10, nomeação foi referendada e ministro poderá tomar posse na Corte

Plenário do Senado aprova indicação 
de Kassio Marques ao Supremo

Papa Francisco defende união 
civil entre homossexuais
Em um documentário, o papa diz que Em um documentário, o papa diz que 
‘pessoas homossexuais têm direito de ‘pessoas homossexuais têm direito de 
estar em uma família’estar em uma família’  P9P9

O governador de São Paulo, João Doria (PSDB), 
pediu nesta quarta-feira (21) ao presidente Jair 
Bolsonaro (sem partido) que “tenha grandeza” em 
relação à CoronaVac, vacina desenvolvida pelo la-
boratório chinês Sinovac em parceria com o Insti-
tuto Butantan, em São Paulo. P10

O plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) come-
çará a julgar no próximo dia 
30 de outubro um pedido 
do PDT para afastar Paulo 
Guedes do cargo de minis-
tro da Economia.                P3

O candidato a vereador 
Adilson Amadeo (PSB) foi 
preso pela Polícia Civil 
de São Paulo em cumpri-
mento a um mandado de 
prisão que tinha sido de-
cretado pela Justiça contra 
ele em 2018. P6

Goleada palmeirense
A melhor campanha da 
Libertadores de 2020 é do 
Palmeiras. Nesta quarta-
-feira, o Verdão goleou por 
5 a 0 o Tigre, da Argentina, 
no Allianz Parque.            P13

Um gol aos 44 minutos 
do segundo tempo deu ao 
Corinthians a vitória sobre 
o Vasco, nesta quarta-fei-
ra, em São Januário, pelo 
Brasileirão.           P13

Marinha do Brasil diz que a embarcação Marinha do Brasil diz que a embarcação 
Nabarima está a cerca de 1,3 mil km das águas Nabarima está a cerca de 1,3 mil km das águas 
brasileiras brasileiras P9P9

Navio com mais de 1 Navio com mais de 1 
milhão de barris de milhão de barris de 
petróleo corre risco de petróleo corre risco de 
afundar na Venezuelaafundar na Venezuela

Palmeiras

Corinthians

São Paulo

Santos
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POLÍTICA

‘Toda e qualquer vacina está 
descartada’, diz Bolsonaro

Da Redação

O
presidente Jair 
Bolsonaro afirmou, 
em sua página no 
Facebook nesta 
quarta-feira (21), que 

o Brasil não irá comprar “a 
vacina da China”. 
A afirmação foi feita em res-
posta a uma seguidora na rede 
social que pediu a exoneração 
do ministro da Saúde, Eduardo 
Pazuello. “Bom dia presidente. 
Exonera Pazuelo urgente, ele 
está sendo cabo eleitoral do 
Doria. Ministro traíra”, escreveu 

Plenário do Supremo analisará a partir do próximo dia 30 pedido do PDT para afastar 
o ministro; entenda

Na terça-feira (20), Ministério da Saúde havia anunciado a compra de 46 milhões de 
doses da CoronaVac, vacina desenvolvida pela Sinovac

FO
TO

: A
B

r

FO
TO

: R
ep

ro
du

çã
o 

FO
TO

: I
go

r 
Es

tr
el

a

FO
TO

: R
ep

ro
du

çã
o

STF vai analisar pedido de afastamento de 
Paulo Guedes do Ministério da Economia

Da Redação

O plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) come-
çará a julgar no próximo dia 
30 de outubro um pedido 
do PDT para afastar Paulo 
Guedes do cargo de ministro 
da Economia. A informação é 
de Alcelmo Gois, colunista do 
jornal O GLOBO.
O partido de oposição ao go-
verno de Jair Bolsonaro apon-
ta para uma investigação no 
Ministério Público Federal 
(MPF) que apura possíveis 
fraudes cometidas por Guedes 
em fundos de pensão estatais.
Citando motivos técnicos, o 
ministro Marco Aurélio Mello, 
do STF, em decisão mono-
crática, negou seguimento 
ao caso, que também já foi 
arquivado pela Terceira Turma 
do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região (TRF-1), no início 
deste mês.
O ministro da Economia é 
suspeito de usar uma de suas 

empresas para lucrar em cima 
do prejuízo de estatais e seus 
fundos próprios de aposenta-
doria complementar.
O MPF começou a investigar 
Guedes no início de outubro 
de 2018, antes mesmo das 
eleições. Segundo os autos 
do processo, os fundos de 
investimento em que foram 
encontradas irregularidades 
receberam aportes no valor de 
R$ 1 bilhão entre 2009 e 2013. 
Entre os papéis, estão Funcef, 
entidade previdenciária dos 
funcionários da Caixa, e Previc 
(Superintendência Nacional 
de Previdência Comple-
mentar), que apontaram as 
irregularidades, além do Previ 
(Banco do Brasil), o Petros 
(Petrobras) e o BNDESpar, que 
atua com investimentos no 
mercado de capitais.
Ao arquivar a investigação 
contra Guedes, o TRF-1 aco-
lheu os argumentos da defesa 
do ministro e entendeu que 
não havia indícios de irregula-
ridades na atuação de fundos 

de investimentos geridos por 
uma empresa de Guedes que 
captaram recursos milionários 
de fundos de pensão de esta-

tais, como da Caixa Econômica 
Federal (Funcef). Havia duas 
investigações em tramitação 
contra o ministro na Opera-

ção Greenfield, do Ministério 
Público Federal do Distrito 
Federal, por diferentes aportes 
recebidos dos fundos.

a seguidora, referindo-se a João 
Doria (PSDB), governador do 
estado de São Paulo. 
“Tudo será esclarecido ainda 
hoje. Não compraremos a vacina 
da China”, respondeu o presi-
dente.
Nesta quarta, após o post de 
Bolsonaro, o secretário-executi-
vo do Ministério da Saúde, Élcio 
Franco, afirmou, que “não há 
intenção de compra de vacinas 
chinesas” contra a Covid-19. 
“Não houve qualquer compro-
misso com o governo do estado 
de São Paulo ou seu governador 
no sentido de aquisição de vaci-
nas contra Covid-19”, comple-

tou. 
Mais cedo, horas depois de 
Bolsonaro escrever a resposta à 
seguidora, na mesma rede social, 
o presidente postou: “minha 
decisão é a de não adquirir a 
referida vacina”.
O presidente também escreveu 
que, antes de ser disponibilizada 
à população, a imunização deve 
ser “comprovada cientificamen-
te pelo Ministério da Saúde e 
certificada pela Anvisa”. 
‘Já mandei cancelar’, diz 
Bolsonaro sobre protocolo de 
intenções de vacina do Instituto 
Butantan
O presidente Jair Bolsonaro disse 

que “já mandou cancelar” o pro-
tocolo de intenções de compra 
de 46 milhões de doses da vacina 
que está sendo desenvolvida 
pelo Instituto Butantan e pela 
farmacêutica chinesa Sinovac. 
O anúncio do protocolo de 
intenções foi feito na terça-feira 
(20) pelo Ministério da Saúde 
após uma reunião entre o titular 
da pasta, Eduardo Pazuello, com 
governadores. O de São Paulo , 
João Doria (PSDB), participou – o 

Butantan é vinculado ao governo 
paulista. 
“ Houve uma distorção por parte 
do João Doria no tocante ao que 
ele falou. Ele tem um protocolo 
de intenções, já mandei cance-
lar se ele [Pazuello] assinou, já 
mandei cancelar. O presidente 
sou eu, não abro mão da minha 
autoridade. Até porque estaria 
comprando uma vacina que nin-
guém está interessado por ela, a 
não ser nós.”
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Plenário do Senado aprova indicação 
de Kassio Marques ao Supremo

Da Redação

O
plenário do Senado 
aprovou, por 57 votos 
a 10, a indicação de 
Kassio Nunes 
Marques à vaga no 
Supremo Tribunal 

Federal (STF), na noite desta 
quarta-feira. Kassio Marques 
ocupará a vaga aberta pela 
aposentadoria de Celso de Mello, 
que ficou 31 anos na Corte. Ele 
precisava de ao menos 41 votos 
favoráveis para ser aprovado.

O juiz federal foi sabatinado por 
quase 10 horas pelos senadores 
na Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ), onde seu nome foi 
aprovado por 22 votos a 5.

Indicado oficialmente no dia 2 
de outubro pelo presidente Jair 
Bolsonaro (sem partido), 11 dias 
antes da aposentadoria de Celso 
de Mello, Marques fez acenos à 
base conservadora do presiden-
te, que criticou a sua escolha. 
E apesar de questionamentos à 
suspeita de plágio em trabalhos 
acadêmicos e dúvidas sobre tí-
tulos apresentados no currículo, 
foi elogiado pela grande maioria.

No início da sabatina, Kas-

sio Marques citou um salmo e 
afirmou ser “defensor do direito 
à vida” quando questionado 
sobre sua posição em relação 
a direitos reprodutivos como a 
descriminalização do aborto. Ele 
classificou sua indicação como 
uma espécie de “chamado” e fez 
menções a Deus.

— Pela manhã, quando acor-
dei, lembrei-me do momento 
que mais tarde me aguardava. 
A sessão de sabatina no Senado 
federal. Por alguma razão, asso-
ciei minha participação em todo 
esse contexto a um verdadeiro 
chamado — afirmou o desem-
bargador.

Em seguida, Kassio Marques 
recitou o salmo Isaías, versículo 
12.

— Eis o Deus meu salvador, eu 
confio e nada temo. O senhor é 
minha força, meu louvor e sal-
vação. Com alegria bebereis do 
manancial da salvação —  decla-
mou o indicado.

Apesar do clima ameno e de 
diversos elogios recebidos, o 
juiz também teve de explicar 
as suspeitas de plágio em sua 
dissertação de mestrado e sua 
tese de doutorado. Desde a sua 
indicação, surgiram informações 

sobre semelhanças entre trechos 
de seus trabalhos acadêmicos e 
os do advogado Saul Tourinho. 
No arquivo da sua dissertação de 
mestrado, o nome de Saul consta 
como “dono” do arquivo.

Marques justificou que o proble-
ma ocorreu porque ele trocou 
arquivos com o advogado Saul 
Tourinho durante a elaboração 
de sua tese de mestrado, em 
2015. Segundo ele, isso explica-
ria o nome de Saul constar como 
“dono” do arquivo. Isso tam-
bém, de acordo com o desem-
bargador, explicaria o fato de o 
arquivo com a dissertação estar 
registrado em nome do escri-
tório Pinheiro Neto Advogados, 
onde Saul trabalhou.

— Quando você faz um com-
partilhamento de arquivo, se 
eu pego o texto que eu elaborei 
e encaminho para um senador, 
vossas excelências, ao manuse-
arem ele, o registro que foi feito, 
se ele foi feito o registro na má-
quina, ele vai pra sua máquina, 
e a depender… são critérios de 
informática que eu não sei res-
ponder, o arquivo fica registrado 
— justificou.

Outro ponto abordado na saba-
tina foi a posição do indicado 
ao STF sobre a possibilidade de 

Operação investiga esquema em 2014 e 2015 que envolvia o pagamento de propina 
para a liberação de licenças ambientais no Ibama, no Paraná

Por 57 votos a 10, nomeação foi referendada e ministro poderá tomar posse na Corte
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PF cumpre mandado de busca em endereço 
do senador Fernando Collor em SP

Da Redação

A Polícia Federal cumpre 
nesta quarta-feira (21) um 
mandado de busca e apreen-
são em um endereço ligado 
ao senador Fernando Collor 
(PROS), em São Paulo. As 
buscas fazem parte da opera-
ção Quinto Ato, que investiga 
um esquema em 2014 e 2015 
que envolvia o pagamento 
de propina para a liberação 
de licenças ambientais no 
Ibama, no Paraná. Cerca de 
50 policiais participam da 
operação. 
Em uma rede social, o sena-
dor disse que “foi surpreen-
dido com este ato inusita-
do”. “Fizeram busca e nada 
apreenderam, até porque não 
tinha o que ser apreendido. 
Vou tentar apurar a razão 
deste fato de que fui vítima. 

Nada tenho a temer. Minha 
consciência está tranquila”. 
A operação desta quarta foi 
autorizada pelo ministro 
Edson Facchin, do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 
Foram expedidos 12 man-
dados de busca e apreensão 
em endereços vinculados aos 
investigados e também foi 
determinado o bloqueio de 
valores financeiros. Além de 
São Paulo, também há man-
dados sendo cumpridos nas 
cidades de Curitiba e Pontal 
do Paraná, no Paraná, e Gas-
par, em Santa Catarina. 
Em Gaspar, a PF de Ita-
jaí informou que cumpriu 
mandados em dois endereços 
de uma mesma pessoa, onde 
foram apreendidos documen-
tos, um celular e um compu-
tador. 
Os crimes teriam ocorrido 
entre 2014 e 2015, quando 

vantagens indevidas teriam 
sido pagas para a liberação de 
uma licença ambiental para 
a instalação de um porto no 
Paraná. 
Fachin bloqueia R$ 1,1 mi-
lhão de Collor
Fachin determinou o bloqueio 
e sequestro de R$ 1,1 milhão 
das contas de Collor e dos de-
mais envolvidos nas irregula-
ridades apuradas. 
Na investigação, a Polícia 
Federal apontou suposta 
ingerência política do sena-
dor Fernando Collor de Melo 
junto ao Ibama para atender 
interesses do empresário João 
Carlos Ribeiro na instalação 
do Porto Pontal do Paraná. 
Segundo a PF, em contra-
partida, Collor receberia o 
pagamento de vantagens 
indevidas. 
Com dados do Coaf, os in-
vestigadores identificaram 

uma transferência bancária 
de R$ 1,1 milhão feita pelo 
empresário ao escritório de 
advocacia Spengler & Padilha, 

para advogado Luiz Alberto 
Spengler, que fez “sucessivas 
transferências em prol do 
Senador Fernando Collor”. 

cumprimento de pena após con-
denação em segunda instância. 
A Corte reviu, no ano passado, 
uma decisão do próprio Supre-
mo e decidiu que a pena só pode 
começar a ser cumprida após 
o esgotamento dos recursos do 
processo, o chamado trânsito 
em julgado.

O desembargador, no entanto, 
fez uma sugestão aos senadores 
para que haja uma calibragem 
nas regras da prisão após con-
denação em segunda instância 
para evitar possíveis injustiças. 
Para ele, as decisões judiciais 
devem ser bem fundamentadas 
para que a aplicação da regra 
não ocorra de maneira automá-

tica, desconsiderando os antece-
dentes criminais dos réus.

— Se de um lado temos um cri-
minoso habitual, um traficante, 
que tenha por profissão delin-
quir, e do outro lado um pai de 
família, empregado, com resi-
dência fixa e sem antecedentes, 
mas que por um infortúnio se 
envolveu em uma briga próximo 
a sua casa de natureza grave, 
naquela condenação de segun-
da instância, se não dermos a 
possibilidade de fundamentar 
uma decisão de recolhimento, 
iriamos aplicar em sede desse 
automatismo o recolhimento 
dessas duas pessoas —  disse o 
desembargador.
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POLÍCIA

Candidato a vereador é preso 
pela Polícia Civil em SP

Da Redação

O
candidato a 
vereador Adil-
son Amadeo 
(PSB) foi preso 
pela Polícia 

Civil de São Paulo em 
cumprimento a um 
mandado de prisão que 
tinha sido decretado 
pela Justiça contra ele 
em 2018. Adilson Adria-
no Sales de Souza Car-
valho Amadeu era 
procurado por ter sido 
condenado a 5 anos e 4 
meses de prisão, inicial-
mente em regime fecha-
do, pelo crime de roubo. 
Até a publicação desta 
matéria, a reportagem 
tentava localizar a de-
fesa do candidato para 
comentar o assunto. 

Adilson tem 46 anos e é 
advogado. Ele também 
é filho do atual vereador 
Adilson Amadeo (DEM).
O inquérito policial foi 
feito pelo 15º Distrito 
Policial (DP), Itaim Bibi. 
Os policiais da 1ª Dive-
car do Departamento 
Estadual de Investiga-
ções Criminais (Deic) 
encontraram Amadeu 
após uma denúncia 
anônima. Até a publica-
ção desta reportagem, o 
candidato estava detido 
na carceragem do 31º DP, 
Vila Carrão, aguardando 
uma vaga no sistema 
prisional. 
Quem decretou a prisão 
de Amadeu foi o juiz 
Wendell Lopes Barbosa 
de Souza, da 13ª Vara 
Criminal do Fórum da 
Barra Funda, Zona Oeste 

da capital. O mandado 
foi expedido em 21 de 
junho de 2018 e era váli-
do até 13 de fevereiro de 
2026. 
Segundo os policiais, 
quando foi abordado 
e capturado na Aveni-
da Rebouças, na Zona 
Oeste, Adilson alegou 
inicialmente que o 
mandado de prisão seria 
um equívoco, já que não 
tinha RG em São Paulo, 
e alegava que seu docu-
mento de identificação 
teria sido cancelado em 
1996 por decisão judi-
cial. 
De acordo com o Deic, 
os documentos apresen-
tados por Adilson serão 
analisados porque havia 
informações diferentes 
neles com o banco de 
dados da polícia.

Empresa diz que abriu processos internos para apurar caso

O advogado Adilson Amadeu é candidato pelo PSB
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Operação investiga supostas 
fraudes em licitações da Infraero

Da Redação

A Polícia Federal defla-
grou uma operação que 
investiga supostas fraudes 
em licitações da Empresa 
Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária (Infraero). 
Os agentes cumpriram 
19 mandados de busca e 
apreensão em no Distrito 
Federal e em cinco estados. 
Não há informações sobre 
presos. 
Segundo as investigações, 
as fraudes causaram um 
prejuízo de R$ 10 milhões 
na empresa. Em nota, 

Infraero afirmou que abriu 
processos disciplinares in-
ternos para apurar o caso. 
A operação, batizada de 
Índia, investiga condutas 
suspeitas praticada por 
empregados da Infraero e 
por empresários dos ramos 
de turismo e alimentação, 
entre 2016 e 2018. Pela ma-
nhã, em São Paulo, os po-
liciais apreenderam R$ 530 
mil em espécie. Os nomes 
não foram divulgados. 
Ao todo, 90 policiais fede-
rais participam da opera-
ção, que ocorre em: 
Brasília
São Paulo

Rio de Janeiro
Bahia
Paranoá
Rio Grande do Norte
A investigação apontou que 
os suspeitos teriam frau-
dado licitações das áreas 
“lounge” e dos quiosques 
de alimentação dos aero-
portos de Congonhas, em 
São Paulo, e Santos Du-
mont, no Rio de Janeiro. 
Para a PF, o esquema estava 
“subavaliando essas áreas” 
e desqualifava os certa-
mes das empresas que não 
estivessem associadas ao 
grupo. 
A partir das fraudes, a 
Infraero fazia contratações 
de propostas menos vanta-
josas em fraudes estimadas 
em cerca de R$ 10 milhões. 
A operação teve início após 
a comunicação dos fatos 
pelo Ministério da Infraes-
trutura, após procedimento 
de apuração interno da 
própria empresa. 
A acusação é de que os 
envolvidos tenham prati-
cado crimes como associa-
ção criminosa, corrupção, 
violação de sigilo funcional 
e crimes licitatórios. 



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/ 21 DE OUTUBRO DE 2020 5

ECONOMIA

Arrecadação de impostos 
avança atinge R$ 119,8 bi

Da Redação

A
Receita Federal 
informou nesta 
quarta-feira (21) 
que a arrecada-
ção de impostos, 

contribuições e demais 
receitas federais regis-
trou aumento real (des-

contada a inflação) de 
1,97% em setembro na 
comparação com o 
mesmo mês de 2019. Ao 
todo, a arrecadação 
somou R$ 119,825 bi-
lhões. 
De acordo com dados da 
Receita, o resultado de 
setembro deste ano re-
presenta o segundo mês 

Entidade também projeta crescimento de 9% no terceiro trimestre em relação ao 
segundo trimestre do ano

Segundo Receita, foi o maior valor para meses de setembro em seis anos
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PIB terá queda de 4,2% em 2020, segundo CNI

Da Redação

A Confederação Nacional 
da Indústria (CNI) mante-
ve, nesta quarta-feira (21), 
sua projeção de queda em 
4,2% para o Produto Inter-
no Bruto (PIB) em 2020. A 
projeção está alinhada as 
estimativas do governo e 
do mercado  para a reces-
são da economia brasileira 
e é igual ao último Informe 
Conjuntural da entidade, 
divulgado em maio.
Para o PIB industrial, a 
CNI espera uma queda 
de 4,1%, mesmo com a 
recuperação no terceiro 
trimestre deste ano. Quan-
to a indústria de transfor-
mação, sofrerá um enco-
lhimento de 6,3% no ano e 
a indústria da construção 
civil, de 4 5%. No entanto, 
a projeção para indústria 
extrativa é de alta de 2,1%.
Depois de passar a pior 
parte da pandemia de 
Covid-19 para a indústria, 
a CNI também projeta um 

crescimento para o PIB de 
9% no terceiro trimestre 
do ano em relação ao se-
gundo trimestre, com alta 
de 10% no PIB industrial 
no mesmo período.
Segundo a entidade, a 
recuperação na indústria 
de transformação deve se 
ampliar no terceiro tri-
mestre para segmentos 
que iniciaram a retomada 
muito depois, como bens 
de consumo duráveis e 
bens de capital.
Outros indicadores
Segundo o Informe Con-
juntural da CNI, a taxa de 
desemprego é estimada 
em 13,5% ao fim de 2020 
e a inflação, medida pelo 
Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo 
(IPCA), prevista em 2,57% 
no acumulado até dezem-
bro.
A Selic é projetada a 2,0% 
ao ano até o fim de 2020, 
com taxa média de câmbio 
de R$ 5,20 em dezembro. 
A entidade estima ain-
da que o déficit do setor 

público fique em 11,77% 
do PIB neste ano, com a 
Dívida Bruta do Governo 
Geral (DBGG) a 93,70% do 
PIB.

Já o comércio, o infor-
me estima um superávit 
comercial de US$ 56,4 
bilhões em 2020, com 
exportações em US$ 210,7 

bilhões e importações de 
US$ 154,3 bilhões. O défi-
cit nas transações corren-
tes deste ano deve ficar em 
US$ 13,5 bilhões.

seguido com crescimen-
to real (considerando a 
inflação) da arrecadação 
na comparação com o 
mesmo período do ano 
anterior. Em agosto, as 
receitas já tinham avan-
çado 1,33%. 
Os números oficiais 
também mostram que o 
resultado de setembro 
deste ano foi o maior 
para o mês desde 2014 
— quando somou R$ 
122,554 bilhões. Os valo-
res foram corrigidos pela 
inflação. 
De acordo com a Receita 
Federal, o resultado de 
setembro deste ano foi 
influenciado pela arre-
cadação extraordinária 
de Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica (IRPJ) 
e Contribuição Social 
Sobre Lucro Líquido 
(CSLL), no valor de, 
aproximadamente, R$ 
2,5 bilhões. 
Além disso, também foi 
registrado aumento real 
de 78% nos ganhos de 

capital na venda de bens 
e no Imposto de Renda 
de Pessoa Física. 
Com a alta de quase 4% 
nas vendas do comér-
cio, a Receita Federal 
informou que também 
cresceu a arrecadação 
do PIS/Cofins. A alta foi 
de 1,63%, para R$ 27,322 
bilhões. 

Por outro lado, a arre-
cadação foi impactada, 
negativamente, pelo 
crescimento de 38,90% 
dos valores compensados 
pelas empresas, na com-
paração com o mesmo 
mês de 2019, e também 
pelo fato de ter sido ze-
rado o IOF nas operações 
de crédito.
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Doria decreta isenção de ICMS 
para remédio mais caro do mundo

Da Redação

O
governador de São 
Paulo, João Doria 
(PSDB) publicou 
um decreto 
isentando de 

Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) a importação do 
Zolgensma — remédio 
avaliado em R$ 11,9 mi-
lhões. O decreto veio logo 
após a repercussão negativa 
provocada pela cobrança 
de R$ 2,1 milhões para 
permitir a entrada do 
remédio em São Paulo.
Fabricado nos Estados 
Unidos, o medicamento é 
indicado a crianças de até 2 
anos que sofrem de Atrofia 
Muscular Espinhal (AME), 
uma doença rara que 
atrofia os músculos e pode 
levar à morte. Atualmente, 
8.000 brasileiros tem a do-
ença neurodegenerativa.
Criado recentemente, o 
Zolgensma só pode ser 
aplicado até os 2 anos ou 
pode causar reação no 
organismo de crianças mais 
velhas.
Como é o caso de Arthur, 
uma criança de 1 ano e 11 
meses que tem a doença. 
A família dele conseguiu 
juntar 3,3 milhões em do-
ações e recebeu, da Justiça, 
o direito a 8,3 milhões da 
União para complementar 

o valor do remédio.
No entanto, para retirar da 
alfândega, era preciso pagar 
os R$ 2,1 milhões corres-
pondente aos 18% de ICMS 
cobrados por São Paulo so-
bre os R$ 11,9 milhões. Sem 
o dinheiro, o medicamento 
ficaria retido.
No começo de agosto, 
Doria prometeu um decre-
to que isentaria de ICMS 
quem precisasse importar 
o medicamento. A infor-
mação foi dada logo depois 
que publicou um vídeo, 
em seu canal do YouTube, 
de uma entrevista dos pais 
da menina Marina, então 
com 1 ano e 11 meses, que 
também tem AME. 
O decreto foi publicado em 
5 de agosto, mas expirou 
em menos de um mês, no 
dia 31. 
Segundo comunicado da 
assessoria do governo 
ao UOL, “era o período 
de isenção que estava ao 
alcance do Executivo”. A 
assessoria também prome-
teu que Doria iria enviar a 
Assembleia Legislativa um 
projeto de lei para que a 
isenção fosse permanente. 
O projeto foi enviado nesta 
terça (19), e um novo de-
creto também foi editado, 
isentando de ICMS quem 
precisa do Zolgensma, mas 
agora “com efeito imediato 
e por tempo indetermina-
do”.

Autoridades do país encontraram a droga escondida em um contêiner de pacotes de papel

Remédio cura crianças com AME, doença que atrofia os músculos e leva a morte; 
medicamento estava retido na alfândega

FO
TO

: R
EP

R
O

D
U

Ç
Ã

O
 

FO
TO

: R
ep

ro
du

çã
o|

 T
w

it
te

r
Turquia apreende 220 kg de cocaína em navio do Brasil

Da Redação

A guarda-costeira da Tur-
quia apreendeu 220 quilos 
de cocaína em um navio 
que vinha do Brasil, disse 
na terça-feira (20) a Pro-
curadoria turca. A embar-
cação se preparava para 
desembarcar em um porto 
no litoral sul do país. 
Imagens feitas pelos in-
vestigadores mostram que 
os pacotes com a droga 
estavam escondidos em um 
contêiner que parecia car-
regar embalagens de papel 
A4. Eles foram encontrados 
com a ajuda de cães-fare-
jadores. 
Segundo a agência de notí-
cias Reuters, as autoridades 

da cidade de Mersin, que 
fica a 380 km da capital 
Ancara, prenderam dois 
suspeitos de estarem en-
volvidos com o tráfico desta 
substância. 
A Turquia fica no meio de 
uma conhecida rota in-
ternacional de tráfico. A 
“rota balcânica”, como é 
chamada, é bastante usada 
no transporte de drogas 
produzidas na Ásia e leva-
das para a Europa, como a 
heroína do Afeganistão. 
Nos últimos anos, a Turquia 
ampliou suas atividades 
de repressão às drogas. O 
governo de Ancara defen-
de que o tráfico é uma das 
principais fontes de finan-
ciamento para os grupos 
terroristas. 
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 

O jornalista Cesar Neto publica esta coluna de política na imprensa (São 
Paulo - Brasil) desde 1993. O site www.cesarneto.com recebeu Medalha 
Anchieta da Câmara paulistana e Colar de Honra ao Mérito da Assem-
bleia (SP). Twitter @cesarnetoreal ... Email @cesar@cesarneto.com

+

CÂMARA (SP)
Vereadores da bancada cristã (católica e protestante-evangélica tá bem 
preocupada com a possível formação no Brasil de grupos extremistas 
que atacam igrejas e templos, como foi o caso recente no Chile     

+

ASSEMBLEIA (SP)
Filho do deputado Xerife do Consumidor (REPUBLICANOS ex-PRB), o 
estudante de Direito Jorginho Wilson disputa 1 cadeira na Câmara paulis-
tana de vereadores. Tem também o apoio do Celso Russomanno 

+

GOVERNO (SP)
Difícil pro Doria (PSDB ‘liberal de centro’). 29,4 milhões bloqueados via 
Justiça por campanha publicitárias do ‘acelera’ (asfalto novo) quando era 
prefeito paulistano e vacina chinesa bloqueada pelo Bolsonaro       

+

CONGRESSO (BR)
Alguma dúvida que a Comissão de Constituição e Justiça do Senado 
aprovaria o nome do Kassio Marques, ‘indicado’ do Bolsonaro ao Supre-
mo ? Alguma dúvida que o plenário iria aprová-lo ? A resposta é não !  

+

PRESIDÊNCIA (BR)
Bolsonaro deu a 1ª voadora no pescoço de um militar da ativa: general 
Pazuello, ministro (Saúde). Talvez ter pego a Covid 19 deu efeito colate-
ral e dizer que compraria a vacina chinesa do Doria (via Butantã)    

+

PARTIDOS 
Usar eleições municipais pra pedir anulação - no Supremo - das con-
denações do ex-Presidente Lula (ainda dono do partido, além de ilegal, 
abandona as candidaturas pras grandes prefeituras na propaganda (tv)     

+

POLÍTICOS 
O DEM (ex-PFL) do vereador Milton Leite deve ter seus primeiros su-
plentes com números muito próximos dos votos dos que conquistarem 
as últimas cadeiras da bancada eleita no Parlamento paulistano 2020 

+

JUSTIÇAS (BR)
Candidato pela 3ª vez à prefeitura de São Paulo, o deputado federal 
Russomanno teve contas e bens bloqueados pela Justiça (caso do res-
taurante Bar do Alemão em Brasília). Isso vai ou não prejudicá-lo ???

MUNDO

Trump tem conta 
bancária na China

Da Redação

U ma das empresas do 
presidente dos Esta-
dos Unidos, Donald 
Trump, mantém uma 
conta bancária aberta 

na China, de acordo com uma 
reportagem publicada na 
terça-feira (20) pelo “The 
New York Times”, que teve 
acesso a dados de declarações 
de Imposto de Renda de 
Trump. 
De acordo com o jornal, 
Trump tem contas bancárias 
em três outros países além 
dos EUA: Reino Unido, Irlanda 
e China. 
A conta na China não apare-
ce na lista pública de bens de 
Trump. 
Antes de começar sua carreira 
política, Trump tentou ter ne-
gócios na China durante quase 
dez anos. Em 2016, quando 
ele concorreu à presidência 

pela primeira vez, ainda havia 
um escritório de uma de suas 
empresas no país asiático. 
Os dados da declaração de 
Imposto de Renda de Trump 
mostram que a empresa 
Trump International Hotels 
Management L.L.C. pagou 
US$ 188,5 mil (cerca de R$ 1 
milhão na cotação atual) em 
impostos na China entre 2013 
e 2015. 
Um advogado da empresa 
afirmou que a conta bancária 
servia para pagar impostos na 
China, e que não houve ne-
nhum negócio no país depois 
de 2015. 
A China é um dos temas das 
eleições de 2020 nos EUA. 
O governo de Trump travou 
uma disputa comercial com o 
país e também houve discus-
sões por causa da origem do 
coronavírus. 
Trump diz que Biden não 
entende os riscos que a China 
representa. 
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Presidente da República do 
Brasil, Jair Bolsonaro avisou 
que daria uma ‘voadora’ no 
pescoço dos que estão no seu 
governo e tentassem ou cor-
romper ou se deixar ser cor-
rompido pelos ‘modus ope-
randi’ que seguem dominando 
o mundo político. Quando re-
feriu-se daquela forma, esta-
va se referindo também aos 
militares das Forças Arma-
das. Aliás, já no início do seu 
1º mandato, deixou claro que 
todos são passíveis de se-
rem demitidos, menos o ge-
neral Mourão, pelo fato de ter 
sido eleito ao cargo com ele 
próprio. Portanto, o que pode 
parecer absurdo - dar ‘voa-
dora’ no pescoço do general 
Pazuello - nada mais é que o 
enquadramento (última forma 
do que foi anunciado) do seu 
ministro da Saúde, após a de-

claração de que compraria e 
incorporaria a vacina do labo-
ratório chinês que o governa-
dor paulista João Doria trouxe 
para uma parceria com o bra-
sileiro Instituto Butantã. Ago-
ra, partidos políticos de alguns 
dos governadores - liderados 
por Doria - estão entrando no 
Supremo para que a vacinação 
contra o mutante Corona vírus 
(Covid 19) seja obrigatória para 
todos os brasileiros. Em tempo 
: todas as demais vacinas, se-
jam quais forem os laborató-
rios, só serão usadas quando 
a segurança e a eficácia fo-
rem comprovadas e aprovadas 
pela ANVISA. Este seu DIÁRIO 
DE S. PAULO espera em DEUS 
que a pandemia seja vencida e 
que os paulistas e brasileiros 
voltem a ser um povo solidário 
na doença, na saúde e na espi-
ritualidade ...

Charge

Marcelo Emerson

A IMPORTÂNCIA DOS 
DEBATES ELEITORAIS
A democracia está em crise. 
Não a democracia em sentido 
amplo, conhecida em seu sen-
tido vulgar como prática políti-
ca popular. Falo da democracia 
representativa, por meio da 
qual os cidadãos delegam a 
defesa de seus interesses e o 
poder de decisão sobre a coisa 
pública a representantes elei-
tos.
Vivemos uma era em que go-
vernantes e governados agem 
em profundo descompasso, o 
que levou o povo a desconfiar 
das instituições políticas.
Ocorre a crise de legitimidade 
política que, nas palavras do 
sociólogo Manuel Castells, é “o 
sentimento majoritário de que 
os atores do sistema político 
não nos representam”.
Há diversos fatores que leva-
ram a esse estado de coisas: 
globalização, perda da sobe-
rania dos estados, corrupção, 
crises econômicas mundiais e 
outros. Porém, há um fator que 
é determinante para a queda 
de apreço pela democracia re-
presentativa, o distanciamen-
to da classe política em relação 
ao povo que por ela deve ser 
representado.
Nestas Eleições Municipais de 
2020, as redes sociais dão a 
impressão de aproximação do 
candidato com o eleitor, po-
rém, na maioria das vezes ain-
da falta a necessidade de inte-
ração entre os candidatos, que 

pode ser obtida de forma inte-
ressante num debate eleitoral.
São memoráveis os debates 
entre Franco Montoro e Jânio 
Quadros (1982), Mário Covas 
e Paulo Maluf (1998) e Maluf 
com Marta Suplicy (2000).
Apesar da hegemonia do 
marketing político em campa-
nhas recentes, os debates são 
ótimas oportunidades para os 
candidatos mostrarem-se de 
forma mais espontânea e ver-
dadeira.
Há riscos? Sim. Sempre há. 
Porém, ao deixar transparecer 
seu lado humano, talvez os 
políticos comecem a recupe-
rar a legitimidade política tão 
necessária na democracia re-
presentativa.
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Papa Francisco defende união 
civil entre homossexuais

Da Redação

O
Papa Francisco 
afirmou, em um 
filme na Itália, 
que os homosse-
xuais precisam 

ser protegidos por leis de 
união civil. Foi a forma 
mais clara que Francisco 
já usou para falar de 
direitos dos LGBTIs. 
“As pessoas homossexuais 
têm direito de estar em 
uma família. Elas são fi-
lhas de Deus e têm direito 
a uma família. Ninguém 
deverá ser descartado 
ou ser infeliz por isso”, 
diz ele no documentário 
“Francesco”. 
“O que precisamos criar 
é uma lei de união ci-
vil. Dessa forma eles são 
legalmente contempla-
dos. Eu defendi isso”, ele 
afirmou.
A fala do papa surge na 
metade do filme. Ele dis-
corre sobre temas com os 
quais se importa, como o 
ambiente, pobreza, migra-
ção, desigualdade racial e 
de renda e pessoas mais 
afetadas por discrimina-
ção. 
União civil, e não casa-
mento
O Papa Francisco já de-

monstrou ter interesse 
em dialogar com católicos 
LGBTIs, mas geralmen-
te suas mensagens são a 
respeito de acolher esses 
fiéis. 
Ele já deu sinais velados 
que poderiam ser in-
terpretados como uma 
opinião favorável à união 
civil. 
Segundo um texto de 2014 
da agência “Religion News 
Service” (RNS), Bergoglio 
chegou a dizer que estava 
aberto a aceitar a união 
civil como uma alterna-
tiva ao casamento entre 
pessoas do mesmo gênero. 
Filipe Domingues, vatica-
nista com doutorado pela 
Universidade Gregoria-
na de Roma, explica que 
quando ainda era cardeal, 
Bergoglio era a favor da 
união civil de pessoas do 
mesmo sexo: “Ele é contra 
o ‘casamento gay’ mas 
concorda que pessoas em 
união estável têm direitos. 
Isso não é novo. Mas de-
clarou isso em documen-
tário, como Francisco, 
pela primeira vez”.
Domingues ainda apon-
ta que o papa foi mais 
explícito agora ao falar de 
“ser parte de uma famí-
lia”. “Isso é importante”, 
destaca. 

Marinha do Brasil diz que a embarcação Nabarima está a cerca de 1,3 mil km das águas brasileiras

Em um documentário, o papa diz que ‘pessoas homossexuais têm direito de estar em uma família’

FO
TO

: D
iv

u
lg

aç
ão

/F
is

h
er

m
en

 a
n

d 
Fr

ie
n

ds
 o

f t
h

e 
Se

a 
- 

FF
O

S

Fo
to

: F
áb

io
 M

an
za

n
o/

G
1 

FO
TO

: R
EP

R
O

D
U

Ç
Ã

O

Navio com mais de 1 milhão de barris de 
petróleo corre risco de afundar na Venezuela

Da Redação

Um navio da estatal vene-
zuelana de petróleo, a PDV-
SA, corre o risco de afundar 
com mais de 1 milhão de 

barris de óleo cru no Golfo 
de Paria, que separa a Ve-
nezuela de Trinidad e Toba-
go, e causar um desastre 
ambiental. 
Fotos de sexta-feira (16) 
mostram o petroleiro Na-

barima, que é operado por 
uma joint venture entre 
PDVSA e a italiana Eni, 
inclinado e emborcado em 
alto mar. 
Segundo a agência de notí-
cias Reuters, a PDVSA pla-
neja tirar parte do 1,3 mi-
lhão de barris de petróleo a 
bordo do Nabarima e passar 
para outra embarcação, que 
foi enviada ao local.
Em nota, a Marinha do Bra-
sil afirmou que o petroleiro 
está a 1,3 mil quilômetros 
das águas brasileiras e a 
situação é acompanhada 
por um grupo que inclui 
o Ibama e a ANP (Agência 
Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis). 
Segundo a Marinha, a 
corrente marítima do local 
segue em direção ao Mar 
do Caribe, mas o grupo vai 
continuar monitorando “o 
comportamento das cor-

rentes marítimas e con-
dições meteorológicas da 
região, além dos fatores de 

segurança da navegação, de 
forma a antecipar qualquer 
ação necessária”. 
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SAÚDE

‘Recebemos com imenso espanto’, diz 
secretário de saúde de SP após Bolsonaro 
negar compra de vacina chinesa
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“O que salva não é ideologia, é vacina”, 
diz Doria ao pedir ‘grandeza’ de Bolsonaro

Da Redação

O governador de São Paulo, 
João Doria (PSDB), pediu 
nesta quarta-feira (21) ao 
presidente Jair Bolsonaro 
(sem partido) que “tenha 
grandeza” em relação à Co-
ronaVac, vacina desenvol-
vida pelo laboratório chinês 
Sinovac em parceria com o 
Instituto Butantan, em São 
Paulo. 
Em pronunciamento em 
Brasília, onde esteve para 
reuniões com o Ministério 
da Saúde, Doria disse ainda 
que “não é ideologia, não 
é política, não é proces-
so eleitoral que salva, é a 
vacina.” 
“Falo aqui na condição de 
governador do estado de 
São Paulo, mas falo princi-
palmente como brasileiro, 
como pai. E como pai eu 

desejo que meus filhos 
tomem a vacina, desejo 
que minha família tome a 
vacina, desejo que meus 
vizinhos tomem a vacina, 
desejo que os brasileiros 
tomem a vacina. A vacina é 
que vai nos salvar a todos. 
Não é ideologia, não é polí-
tica, não é processo eleito-
ral que salva, é a vacina”, 
afirmou. 
Nas redes sociais, o go-
vernador fez o pedido a 
Bolsonaro. “Peço ao pre-
sidente Jair Bolsonaro que 
tenha grandeza e lidere o 
Brasil para a saúde, a vida e 
a retomada de empregos. A 
nossa guerra não é eleito-
ral, é contra a pandemia. 
Não podemos ficar uns 
contra os outros. Vamos 
trabalhar unidos para 
vencer o vírus e salvar os 
brasileiros”, disse Doria nas 
redes sociais. 

Da Redação

O
secretário 
estadual de 
saúde de São 
Paulo, Jean 
Gorinchteyn, 

disse nesta quarta-fei-
ra (21) que o governo 
de São Paulo “recebeu 
com imenso espanto” 
o posicionamento do 
presidente Jair Bolso-
naro e do Ministério 
da Saúde de não 
adquirir a Coronavac, 
vacina contra o 
coronavírus desenvol-
vida pelo laboratório 

chinês Sinovac em 
parceria com o Insti-
tuto Butantan. 
“Recebemos com 
imenso espanto. A 
vacina é um direito da 
população, e é a única 
maneira que temos 
de evitar que tantas 
pessoas continuem 
morrendo. O gover-
no do estado de São 
Paulo irá, assim que 
aprovado pela Anvi-
sa [Agência Nacional 
de Vigilância Sani-
tária], fornecer aos 
brasileiros a vacina”, 
disse Gorinchteyn em 
entrevista ao G1. 



esportes
Verdão encerra sequência negativa com boa vitória no torneio sul-americano P13

PALMEIRAS FAZ 5 NO TIGRE E 
AVANÇA COM A MELHOR CAMPANHA
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Corinthians 
bate o Vasco 
com gol no 
fim do jogo
Timão se afasta do Z-4, ao passo que o 
Cruz-Maltino fica muito ameaçado   P14
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Peixe divulga detalhes de financiamento virtual coletivo, que terá ajuda mínima de R$ 10

O Santos lançou, nesta 
quarta-feira, uma “va-
quinha” virtual para 
arrecadar R$ 500 mil.

Em comunicado nas 
redes sociais, o Peixe diz 
que o valor, que será do-
ado por torcedores, será 
utilizado para ajudar o 
clube a quitar dívidas.

Em entrevista coletiva 
mais cedo, o presidente 
Orlando Rollo já havia 
falado sobre a necessi-
dade de ajuda dos tor-
cedores para o Santos 

se livrar de problemas 
financeiros. De acordo 
com Rollo, o Peixe só 
tem pouco mais de R$ 
3 milhões de recebíveis 
até o fim do ano.

– Todos os valores ar-
recadados serão usados 
exclusivamente para 
pagarmos dívidas rela-
cionadas a processos na 
Fifa. E para isso vamos 
poder contar com apoio 
de todos os santistas. 
Precisamos muito do 
apoio dos santistas – 
disse Orlando Rollo.

A “Virada Santista”, 
nome dado à vaquinha 

virtual, terá como doa-
ção mínima R$ 10.

Também nesta quar-
ta-feira, Orlando Rollo 
anunciou que o Santos 
chegou a um acordo 
com o Huachipato, do 
Chile, para vender 50% 
dos direitos econômicos 
do atacante Soteldo e se 
livrar de punição na Fifa.

Agora, o assunto será 
discutido no Conselho 
Deliberativo do clube. 
Mesmo com a venda 
aprovada, Soteldo se-
guirá no Santos até ser 
vendido pelo Huachi-
pato.

Santos lança “vaquinha virtual” 
para arrecadar R$ 500 mil
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O presidente do Santos, Or-
lando Rollo, anunciou nesta 
quarta-feira que chegou a 
um acordo com o Huachipato 
para ceder 50% dos direitos 
econômicos de Soteldo, en-
cerrar a dívida com o clube 
chileno e manter o atacante 
na Vila Belmiro por prazo 
indeterminado – como um 
“empréstimo” do jogador ao 
Peixe.

O clube chileno, pelo acor-
do, pagaria US$ 3,55 milhões 
(R$ 20 milhões) e ficaria 
com 100% dos direitos sobre 
o jogador (os outros 50% já 
eram do Huachipato). Esse é 
justamente o valor da dívida 
que o Santos tem com o Hua-
chipato pela compra dos 50% 
do venezuelano. A dívida, 
assim, seria encerrada.

Além disso, o clube chileno 
bancaria 200 mil dólares (R$ 
1,1 milhão) para pagar dívi-
das do Santos diretamente 

com Soteldo.

– Realmente, o Santos teria 
ficado com o Soteldo de gra-
ça no clube por esse período 
todo. O Santos receberia 200 
mil dólares pagos diretamen-
te ao atleta Soteldo para que 
o Santos sane sua dívida com 
o atleta e ficaríamos com 
10% do lucro numa futura 
venda. Na verdade, o San-
tos nunca teve o Soteldo. O 
Santos teve o Soteldo dentro 
de campo, sim, mas pelos 
direitos econômicos o Santos 
nunca pagou, sequer pagou 
o Soteldo. É uma espécie de 
devolução – explicou Rollo.

No pacote, que precisa ser 
aprovado pelo Conselho De-
liberativo em reunião desta 
quarta-feira, o Huachipato 
se compromete a retirar da 
Fifa uma cobrança de US$ 
7,2 milhões (cerca de R$ 40 
milhões) sobre o Santos.

– Essa proposta traz inú-
meras vantagens. Se con-
seguirmos hoje aprovar no 

Conselho Deliberativo e o 
atleta aceitar, conseguimos 
manter o Soteldo no Santos. 
Se aceitarmos essa proposta, 
resolvemos uma dívida an-
tiga sem tirar um centavo do 
bolso. O Santos nunca pagou 
um real sequer pelo Soteldo. 
Se aceitarmos essa propos-
ta, o Huachipato cancela 
o transfer ban (banimento 
de contratações na Fifa). 
Tiramos da frente o risco de 
termos uma condenação 
de 7,2 milhões de dólares, 
relativos ao segundo proces-
so, caso o Santos não pagasse 
o Huachipato pela proposta 
da Arábia. Evitaremos mais 
uma condenação de 30 mil 
dólares. O principal: a gente 
mantém o jogador no clube 
até o prazo em que o Huachi-
pato negocie o atleta. A gente 
transfere 50%, eles ficam 
com 100% do atleta, eles 
mantêm o atleta no clube até 
venderem – disse Rollo.

– Estivemos desde o último 
sábado em contato diário e 
constante com o Santos e 

Santos chega a acordo com o 
Huachipato para tirar punição 
na Fifa e manter Soteldo
Presidente detalha proposta, que ainda precisa de aprovação do Conselho Deliberativo
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no dia de ontem foi possível 
chegar a um princípio de 
acordo. Entendemos que a 
solução encontrada é satis-
fatória para ambas as partes 
e esperamos virar a página, 
construindo a partir daqui 

uma nova relação com o 
clube, de respeito e confiança 
– afirma Eduardo Carlezzo, 
advogado especializado em 
direito desportivo e repre-
sentante do Huachipato 
neste caso.
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Verdão encerra sequência negativa com boa vitória no torneio sul-americano

Palmeiras goleia o Tigre 
e confirma melhor 
campanha da Libertadores
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Goleada palmeirense
A melhor campanha da 
Libertadores de 2020 
é do Palmeiras. Nesta 
quarta-feira, o Verdão 
goleou por 5 a 0 o Tigre, 
da Argentina, no Allianz 
Parque, e confirmou a 
liderança geral da fase de 
grupos do torneio sul-a-
mericano pela terceira 
temporada consecu-
tiva. Os gols da vitó-
ria palmeirense foram 
marcados por Raphael 
Veiga, Gustavo Gómez, 
Zé Rafael, Gabriel Ve-
ron e Rony. O resultado 
poderia ser maior para 

o time comandado por 
Andrey Lopes se não 
fosse o pênalti perdido 
por Luiz Adriano, no 
segundo tempo. A par-
tida encerrou também 
uma sequência de quatro 
derrotas consecutivas 
do Palmeiras, todas pelo 
Brasileirão.

Como fica a Libertado-
res?
Dono da melhor campa-
nha geral da Libertadores 
pelo terceiro ano segui-
do, o Palmeiras terminou 
na liderança do Grupo 
B, com 16 pontos - fo-
ram cinco vitórias e um 
empate. O Verdão co-
nhece seu adversário nas 

oitavas de final na sexta-
-feira, quando a Conme-
bol sorteia os confrontos 
do mata-mata da com-
petição sul-americana. 
Clique aqui para ver a 
tabela completa da Li-
bertadores.

Primeiro tempo
Um cartão amarelo 
contra o Palmeiras e 
uma chance criada pelo 
Tigre com menos de um 
minuto de jogo mos-
tram bom foi o início 
para os donos da casa. 
Na segunda partida sem 
Vanderlei Luxemburgo 
no comando, o Verdão 
voltou a apresentar 
erros na saída de bola 

e problemas na apro-
ximação e na criação. 
Com dois pontas - Ga-
briel Veron e Wesley -, 
o time palmeirense teve 
dificuldade no setor 
ofensivo, mas marcou 
o único gol da primei-
ra etapa após jogada 
velocidade pela esquer-
da. Depois de chutão 
de Weverton, Wesley 
foi até a linha de fundo 
e cruzou para Raphael 
Veiga marcar.

Segundo tempo
O Palmeiras precisou 
de sete minutos para 
ter mais tranquilidade 
no jogo. Antes do gol 
de Gustavo Gómez, 

porém, sofreu com o 
pênalti desperdiçado 
por Luiz Adriano. Na 
sequência do lance, 
Gabriel Menino cobrou 
escanteio na cabeça do 
paraguaio, que fez 2 a 0 
para os donos da casa. 
A vitória virou goleada 
com o Verdão apro-
veitando seus pontas. 
Na primeira tentativa, 
Wesley tocou para Zé 
Rafael marcar. Depois, 
Rony chutou cruzado, 
e Gabriel Veron só teve 
o trabalho de comple-
tar para o gol. Ainda 
teve tempo para Rony 
fechar o placar apro-
veitando cruzamento 
rasteiro de Matías Viña.
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Mantuan abre o placar, mas Ribamar empata. Atacante entra no segundo tempo e decide o jogo

Um gol aos 44 minutos 
do segundo tempo deu 
ao Corinthians a vitó-
ria sobre o Vasco, nesta 
quarta-feira, em São 
Januário, pelo Brasilei-
rão. Ao sair do banco, 
Everaldo decretou a vi-
tória que marca a recu-
peração do time paulista 
após a goleada sofrida 
diante do Flamengo na 
rodada passada. Mantu-
an havia aberto o placar, 
e Ribamar empatado 
antes do 2 a 1 ser conso-
lidado. O time carioca, 
que estreou o técnico 
português Ricardo Sá 
Pinto, chegou ao sétimo 

jogo sem vitória e está 
perto da zona do rebai-
xamento.

Primeiro tempo
O Vasco teve duas baixas 
pouco antes de a bola 
rolar. Benítez sentiu 
dores na coxa esquerda 
no treino de terça e, na 
reavaliação da manhã 
desta quarta, foi veta-
do. No aquecimento, 
Cano acusou dores na 
coxa direita e também 
não reuniu contições 
de atuar. Sem seus dois 
principais jogadores, o 
Vasco foi apático. Pouco 
criativo. Só ameaçou em 
chute de fora da área de 
Carlinhos. Bem posta-
do, o Corinthians soube 

aproveitar o excesso de 
passes errados do adver-
sário para marcar bem 
e explorar o contragol-
pe. Foi assim, após erro 
de Cayo Tenório, que 
Mantuan fez a jogada, 
tabelou com Cazares e 
abriu o placar ao desviar 
a bola e tirar do alcance 
de Fernando Miguel.

Segundo tempo
Após o intervalo, o Vas-
co melhorou. Sá Pinto 
adiantou a marcação e, 
antes dos dez minutos, 
promoveu a estreia de 
Léo Gil. O argentino deu 
nova dinâmica à equipe 
- até porque o Corin-
thians recuou. Carlinhos 
se destacou na armação 

do time, que começou 
a ameaçar. Ribamar 
acertou o travessão ao 
completar cruzamento 
de Carlinhos. O Corin-
thians não conseguiu 
encaixar o contragolpe e 
sofreu o empate. Carli-
nhos cruzou da direita, 
Talles enganou Éderson 
e bateu cruzado: Ri-
bamar, mesmo marcado 
por Gil, desviou de letra 
para vencer Cássio. O 
time paulista acordou e, 
no lance seguinte, quase 
ampliou com Mateus 
Vital, que parou em 
ótima defesa de Fer-
nando Miguel. A equipe 
seria premiada com o 
gol de Everaldo. O chute 
desviou em Henrique e 

enganou o goleiro.

Classificação
A vitória significou um 
salto de seis posições ao 
Corinthians e a recu-
peração do 5 a 1 sofrido 
diante do Flamengo. 
Com 21 pontos, ocupa 
o décimo lugar - pode 
perder posições no 
complemento da 18ª ro-
dada no final de sema-
na. O Vasco, que agora 
acumula sete rodadas 
sem vencer, continua 
com 18 pontos e está 
em 16º - tem dois jogos 
a menos. Soma apenas 
dois pontos a mais do 
que o Athletico-PR, o 
primeiro integrante da 
zona do rebaixamento.

Everaldo marca no fim, 
e Corinthians vence o 
Vasco em São Januário
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Tricolor acumula seis jogos sem derrota e ainda não perdeu em outubro

São Paulo vive maior 
período de invencibilidade 
com Fernando Diniz
O São Paulo vive seu maior 
período de invencibilidade 
sob o comando do técnico 
Fernando Diniz.

Com a vitória diante do 
Binacional, nesta terça-fei-
ra, na última rodada da fase 
de grupos da Libertadores, 
o Tricolor chegou ao sexto 
jogo sem derrota.

Neste período, que corres-
ponde do dia 4 de outubro 
até esta quarta-feira, o São 
Paulo acumula três vitórias 
e três empates. O clube ain-
da não perdeu neste mês.

Relembre os jogos:

Coritiba 1 x 1 São Paulo 
(Brasileirão)
São Paulo 3 x 0 Atlético-GO 
(Brasileirão)
Palmeiras 0 x 2 São Paulo 
(Brasileirão)
Fortaleza 3 x 3 São Paulo 
(Copa do Brasil)
São Paulo 0 x 0 Grêmio 
(Brasileirão)
São Paulo 5 x 1 Binacional 
(Libertadores)
Esta é a maior sequência 
invicta do São Paulo des-
de o meio de 2019, com o 
técnico Cuca. Na ocasião, 
o Tricolor acumulou nove 
jogos sem derrotas no Cam-
peonato Brasileiro. Foram 
quatro empates seguidos e 
mais cinco vitórias conse-
cutivas logo em sequência.

Apesar do momento sem 
derrotas com Fernando Di-
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EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 4021734-34.2013.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA GREENHALGH, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Paula Régia Alexandre (CPF. 169.395.298-02), que nos autos da ação de Execução de Título
Extrajudicial, ajuizada por Bilevel Comércio de Veículos Ltda EPP, procedeu-se o bloqueio sobre as quantias bloqueadas
judicialmente em contas de sua titularidade no valor de R$ 642,12, junto ao Banco Original S.A.; R$ 27,39, junto ao
Banco Bradesco e R$ 0,62 junto ao Banco Itaú Unibanco S.A., os quais foram convertidos em penhora e transferidos
para conta judicial, junto ao Banco do Brasil, agência Fórum de Osasco. Encontrando-se a Executada em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua intimação, por EDITAL para que, querendo, apresente, no prazo de quinze dias,
a fluir após os 20 dias supramencionados, impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 02 de Março de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1073168-19.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Carla Ferrão Weber (CPF. 009.050.750-99), que Fundação Getúlio Vargas lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 6.313,63 (julho de 2017), decorrente do Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de setembro de 2020.

Processo 1007615-05.2017.8.26.0624 - Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços - Fundação Hermínio
Ometto - Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1007615-05.2017.8.26.0624. A Dra. Ligia Cristina Berardi Machado,
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP, Faz Saber a Viviane Aparecida Piccinato (CPF. 344.595.688-02),
que Fundação Hermínio Ometto lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 5.375,98 (outubro de 2017),
representada pelo Termo de Confissão de Dívida firmado pelas partes. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. Tatuí, 20/10/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006274-60.2011.8.26.0659. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr(a). Euzy Lopes Feijó Liberatti, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) executados, RENATO HERINGER, inscrito no CPF 109.631.396-06 e USINA VEGETAL VINHEDO
LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 02.634.934/0001-00, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, para cobrança da quantia de R$ 125.647,71 (agosto de 2011), decorrente
do Contrato de Limite de Crédito Rotativo. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereçam embargos, sob
pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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niz, o São Paulo ainda vive 
oscilações na temporada 
que custam pontos impor-
tantes na briga pela lide-
rança do Brasileirão. Após a 
boa vitória sobre o Palmei-
ras e a quebra de tabu no 
Allianz Parque, o time não 
desempenhou o mesmo 
futebol contra Fortaleza 
(este pela Copa do Brasil) e 

Grêmio.

– Temos que ter regulari-
dade, estamos oscilando 
muito durante a tempo-
rada. Contra o Palmeiras, 
fizemos um jogo excelente, 
quebramos um tabu. Contra 
o Fortaleza, o rendimento 
oscilou um pouco, e contra 
o Grêmio não foi o mesmo 

do jogo contra o Palmeiras. 
A gente precisa encontrar 
uma regularidade, ser mais 
linear quanto ao desempe-
nho – afirmou Fernando 
Diniz na última terça-feira.

Essa regularidade pedida 
pelo treinador será impor-
tante no próximo domingo. 
Às 20h30 (de Brasília), o 

São Paulo enfrenta o Forta-
leza, no Morumbi, no jogo 
de volta das oitavas de final 
da Copa do Brasil.

Como o primeiro jogo termi-
nou empatado por 3 a 3, uma 
vitória simples garante ao 
Tricolor uma vaga nas quar-
tas de final. Novo empate leva 
a decisão para os pênaltis.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado, ANTONIO CELSO DE MORAES, bem como da proprietária R.A.E. ADMINISTRAÇÃO, INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, inscrita 
sob o n° CNPJ/MF: 04.517.812/0001-60. O Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão 
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença  que a MERCOMED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA ME 
move em face de ANTONIO CELSO DE MORAES e outra - Processo nº 0007419-38.2018.8.26.0100 (Processo Principal: 1033553-90.2015.8.26.0100) - Controle nº 680/2015, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 
às 15:30h e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 15:30h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 
2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRICULA nº 27.469 
DO CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPOS DO JORDÃO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 14, localizado no 1° andar, do Edifício denominado Condomínio Residence “POUSADA PRINCESA 
ANNA LUIZA”, situado à Rua Rafael Pelegrino Gianotti, n° 42, em Capivari, com a área útil de 70,74m2, área comum de 48,24m2, área total de 118,98m2, e fração ideal no terreno de 3,707374%. Contribuinte nº 03.901.3900 
(segundo Av.2). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para fevereiro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 0013037-85.2019.8.26.0016, em trâmite no Juizado Especial Cível Anexo PU da Comarca de São Paulo/SP. Débitos desta ação no valor 
de R$ 58.679,56 (Junho/2020). São Paulo, 02 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 14 CM

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados UDIDORI COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.672.801/0001-57; MARCOS PEDRO SOBRINHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
757.824.996-72; WISNNER FERREIRA BORGES, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.189.386-12; bem como suas cônjuges, se casados forem;  GERALDO FERREIRA BORGES, inscrito no CPF/MF sob o nº 323.048.386-
34; e sua mulher MARIA APARECIDA DA SILVA BORGES, inscrito no CPF/MF sob o nº 621.141.586-91; EDIVALDO FERREIRA BORGES, inscrito no CPF/MF sob o nº 288.113.136-00; e sua mulher ELITA FERREIRA 
BORGES, inscrito no CPF/MF sob o nº 569.810.826-91. A Dra. Angela Martinez Heinrich, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 
1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por DORI ALIMENTOS LTDA (credora 
hipotecária) em face de UDIDORI COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA E OUTROS - Processo nº 1002557-90.2014.8.26.0344 – Controle nº 318/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o 
disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse 
do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 03/11/2020 às 16:30h e se encerrará dia 06/11/2020 às 16:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 16:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 16:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Em caso de 
remissão ou desistência do leilão pelo exequente após o início do leilão eletrônico, a parte que remiu ou desistiu deverá arcar com os custos do leiloeiro. Em caso de composição, na mesma oportunidade, deverá ser declinado 
na minuta do acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o executado suportá-lo integralmente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS 
BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 57.530 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE UBERLÂNDIA/MG - IMÓVEL: Um terreno situado nesta cidade, no Bairro Planalto I, Rua 21, designado 
pelo lote nº 35 da quadra nº 05, medindo dez (10,00) metros de frente e aos fundos, por vinte e quatro (24,00) metros de extensão dos lados, com a área de 240,00m2; confrontando pela frente com a Rua 21, pelo lado 
direito com o lote nº 34, pelo lado esquerdo com o lote nº 36, e aos fundos com o lote nº 17. Consta na Av.02 desta matrícula que a rua 21 passou a denominar-se “Rua do Engenheiro”. Consta na Av.07 desta matrícula 
a construção de prédio situado na Rua do Engenheiro nº 448, com a área construída de 130,52m2 (residencial). Consta no R.09 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a DORI ALIMENTOS LTDA. 
Consta no R.11 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00003618620145030173, em trâmite na 6ª Vara do Trabalho da 
Comarca de Uberlândia/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOS PEDRO SOBRINHO. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00003065120145030104, em trâmite na 4ª Vara do 
Trabalho da Comarca de Uberlândia/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOS PEDRO SOBRINHO. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00008924920135030096, em trâmite na 
Vara do Trabalho da Comarca de Unaí/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOS PEDRO SOBRINHO. Consta no R.15 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0000361-86.2014.503.0173, em trâmite 
na 6ª Vara do Trabalho da Comarca de Uberlândia/MG, requerida por JOSÉ EURIPEDES SILVA contra UDIDORI COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.16 
desta matrícula que nos autos do Processo nº 0002987720145030103, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho da Comarca de Uberlândia/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOS PEDRO SOBRINHO. Consta na 
Av.17 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0000252-88.2014.5.03.0103, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho da Comarca de Uberlândia/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOS PEDRO SOBRINHO. 
Consta no R.18 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0000252-88.2014.5.03.0103, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho da Comarca de Uberlândia/MG, requerida por MARCELO NUNES PAMPLONA contra MARCOS 
PEDRO SOBRINHO E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.19 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00011664120145030043, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho da Comarca de 
Uberlândia/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOS PEDRO SOBRINHO. Contribuinte nº 00.04.0202.01.11.0035.0000 (Conf.R.09). Consta as fls.597 dos autos que o sobre o terreno há construção de 
aproximadamente 150,00m2. Avaliação deste lote: R$ 350.000,00 (trinta e cinco mil reais) para maio de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 36.521 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE UBERLÂNDIA/MG - IMÓVEL: Um terreno situado nesta cidade, no bairro Marta Helena, designado por lote nº 
26 da quadra 28/29, medindo dez (10) metros de frente e fundos, por quarenta (40) metros de extensão dos lados; confrontando pela frente com a Rua Espirito Santo, pelo lado direito com o lote nº 27, pelo lado esquerdo 
com o lote nº 25 e nos fundos com o lote nº 13, com área de 400,00m2. Consta na Av.03 desta matrícula a construção de prédio situado na Rua Espírito Santo nº 2.089, com a área construída de 66,00m2 (residencial). 
Consta no R.10 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a DORI ALIMENTOS LTDA. Consta no R.12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula. Contribuinte nº 
00.02.0102.02.10.0026.0000. Consta as fls.709 dos autos que o imóvel possui uma casa residencial, com área construída de aproximadamente 115m2, (corpo da casa) mais um varandão de 70m2. Avaliação deste lote: 
R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais) para fevereiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de 
R$ 2.167.776,45 (dezembro/2019). Marília, 02 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

4ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente/SP

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR e de intimação do executado RAFIDE INFORMÁTICA LTDA – ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.857.434/0001-26; MIRIAN FELIX DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
075.063.868-01; e RONALDO AFONSO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 013.352.138-99; bem como sua cônjuge, se casado for. A Dra. Claudia Ribeiro, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de 
Vila Prudente/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Alienação Particular do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A (credor hipotecário) em face de RAFIDE INFORMÁTICA LTDA – ME E OUTRO - Processo nº 1119525-91.2016.8.26.0100 – Controle nº 
6/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar 
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DA ALIENAÇÃO PARTICULAR - A Alienação será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, a 1ª Alienação terá início no dia 03/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao 
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª Alienação, que terá início no dia 06/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 15:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DA ALIENAÇÃO – A Alienação será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844, com endereço profissional na Alameda Santos nº 787, Cj 132 - Jardim Paulista, São Paulo/SP e telefone (11)3149-4600.  DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM – Na 2ª Alienação, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão 
ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento da Alienação através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado de 25% do preço acima estipulado, mais três parcelas iguais, mensais e consecutivas, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC) que serão consignadas nos 
autos para decisão judicial do incidente, ouvidas as partes (art. 240, §2º NSCGJ).  A apresentação de proposta não suspende a Alienação (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo 
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). A proposta será garantida por caução idônea por hipoteca do próprio bem. (Art. 895, § 1º, 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega 
Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento da Alienação, através de guia de depósito 
que será enviada por e-mail. OBS: Nos termos do art. 242, X da NSCGJ, a alienação judicial poderá ser julgada ineficaz, se não forem prestadas as garantias exigidas pelo juízo. Todas as regras e condições da Alienação 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de Alienação nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 135.558 DO 6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL:  Um terreno 
situado à Rua Cabruê, parte do lote 60 da quadra 32, (lote 60-B da Planta), na Vila Califórnia, 26º Subdistrito – Vila Prudente, medindo 5,00m de frente para a referida rua, por 30,00m do lado direito de quem da rua olha para 
o imóvel, 30,00m do lado esquerdo, e 6,50m nos fundos, encerrando a área de 166,00m2, confrontando pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel com a divisa do loteamento, pelo lado esquerdo com o lote 60-A, e 
pelos fundos com os lotes 61 e 62, de propriedade de Domingos Sacardo e outro. Consta na Av.06 desta matrícula que foi construído um prédio com a área de 318,00m2, que recebeu o nº 02 da Rua Cabrué. Consta no 
R.09 e 10 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S.A. Consta na Av.11 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário 
o executado. Contribuinte nº 051.246.0089-6 (Conf.Av.06). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 43.572,94 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 
6.898,42 (08/09/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 964.375,00 (novecentos e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais) para junho de 2020, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 08 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado R. J. P., bem como da coproprietária N. de A. P.. O Dr. Dagoberto Jerônimo do Nascimento, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São 
Caetano do Sul-SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de 
Sentença ajuizada por A. L. P. e outro em face de R. J. P. - Processo nº 0020654-45.2012.8.26.0565 (Principal nº0000090-80.1991.8.26.0565), controle nº 708/1991, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse 
do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 03/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 27/11/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO 
DE VENDA DO IMÓVEL - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES 
- Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte do coproprietário alheio a execução 
recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à 
vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento da praça, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM:  MATRÍCULA Nº 109.592 DO 11º CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Prédio situado a Rua Ciclades sem número, antiga Estrada das Palmeiras, 
esquina com a Estrada dos Angicos, e seu terreno situado na Chácara 05 da quadra 57, no lugar denominado Condomínio Chácara Santa Maria no 29º Subdistrito Santo Amaro, medindo 24,00m de frente, do lado direito com 
face para a chácara nº 04 mede 50,00 m, do lado esquerdo, defrontando com a Estrada dos Angicos mede 42,25 m, e nos fundos mede 24,00 m, onde confronta com a chácara 06, encerrando a área de 1.061,00m2. Consta 
na R. 2 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária N. DE A. P.. Contribuinte nº 181.041.0095-4. Consta as fls. 683 dos autos que não há débitos tributários sobre 
o imóvel. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 571.000,00 (quinhentos e setenta e um mil reais) para dezembro de 2015, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP.  São Caetano do Sul, 14 de setembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados COMERCIAL HIDRO ELÉTRICA IMPERADOR LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 45.949.583/0001-30, MARÍLIA CASAL DE REY ALVES, inscrita no CPF/MF sob o nº 
328.111.318-41, bem como dos coproprietários dos imóveis das Matrículas 1.588, 1.589, 18.868, 106.302 e 106.303: LUIZ VIZIOLI JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.572.308-99, sua mulher VANDERLICE 
SANTA MARIA VIZIOLI, inscrita no CPF/MF sob o nº 913.305.488-68, FERNANDO VIZIOLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 030.325.698-26, e sua mulher CELINA MARQUES SALGUEIRO VIZIOLI, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 093.339.338-59,  SILVIA VIZIOLI MARTINS, inscrita no CPF/MF sob o nº 647.107.268-68, e seu marido REINALDO RODRIGUES MARTINS, inscrito no CPF/MF sob o nº 616.531.288-87, RODRIGO DE REY 
ALVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 284.047.408-52, e sua mulher ANA MARTINS DE ANDRADE, inscrita no CPF/MF sob o nº 124.695.278-56, e ANDRÉA DE REY ALVES, inscrita no CPF/MF sob o nº 286.409.258-10, e 
coproprietários dos imóveis das Matrículas 14.364, 15.229, 43.275, 46.057, 54.104 e 74.039: RODRIGO DE REY ALVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 284.047.408-52, e sua mulher ANA MARTINS DE ANDRADE, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 124.695.278-56, e ANDRÉA DE REY ALVES, inscrita no CPF/MF sob o nº 286.409.258-10. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do 
Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
Título Extrajudicial ajuizada por BANCO SAFRA S/A em face de COMERCIAL HIDRO ELÉTRICA IMPERADOR LTDA e outra - processo nº 1016200-66.2016.8.26.0564 - controle nº 1209/2016, e que foi designada 
a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da 
parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a serem apregoados, e, será afixado em local de costume e publicado 
em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 16:00h e se encerrará dia 
06/11/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 06/11/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 27/11/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS – No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda dos bens corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do 
CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 
7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o preço de arrematação dos imóveis. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado 
em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: 10 LOTES DE IMÓVEIS DO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. A descrição detalhada dos bens e 
os valores dos lotes está disponível no site www.megaleiloes.com.br. Consta Penhora no Rosto dos Autos oriunda da 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, extraída do Processo nº 1119410-02.2018.8.26.0100. 
Consta Agravo de Instrumento nº 20833421120198260000 interposto pelo executado, pendente de julgamento. Consta Agravo de Instrumento nº 20086856420208260000 interposto pela executada, pendente de julgamento.
São Bernardo do Campo, 22 de setembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE PRAÇA JUDI-
CIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 22ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 1088672-65.2017.8.26.0100. Executados: executado(s) PAIVA GOMES & COMPANHIA LTDA, 
FÁBIO GOMES DE ARAÚJO, RICARDO WAGNER DA SILVA PAIVA. LOTE 001 - Terreno/gleba com 6,00ha (60.000m²) 
em Nísia Floresta - RN. ESTRADA VELHA PARA BÚZIOS - TABATINGA, GLEBA Lote 01, Nísia Floresta/RN – Cadastrado 
na Prefeitura local sob Nº 1.037058.7, no INCRA sob código N° 176.117.001.570-8 (em maior porção) e na Secretaria da 
Receita Federal sob NIRF N° 4.421.394-8 (em maior porção). Descrição completa na Matrícula Nº 15.553 do Serviço Único 
Notarial e Registral de Nísia Floresta/RN. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.000.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
1.400.000,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Terreno/gleba com 7,50ha (75.000m²) em 
Nísia Floresta - RN.  ESTRADA VELHA PARA BÚZIOS - TABATINGA, GLEBA Lote 02, Nísia Floresta/RN - Cadastrado na 
Prefeitura local sob Nº 1.044050.0, no INCRA sob código N° 176.117.001.570-8 (em maior porção) e na Secretaria da 
Receita Federal sob NIRF N° 4.421.394-8 (em maior porção). Descrição completa na Matrícula Nº 15.554 do Serviço Único 
Notarial e Registral de Nísia Floresta/RN. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.500.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
1.750.000,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003 - Terreno/gleba com 18ha (180.000m²) em 
Nísia Floresta - RN.  ESTRADA VELHA PARA BÚZIOS-TABATINGA, GLEBA Lote 03, Nísia Floresta/RN - Cadastrado na 
Prefeitura local sob Nº 1.044051.8, no INCRA sob código N° 176.117.001.570-8 (em maior porção) e na Secretaria da 
Receita Federal sob NIRF N° 4.421.394-8 (em maior porção). Descrição completa na Matrícula Nº 15.555 do Serviço Único 
Notarial e Registral de Nísia Floresta/RN. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 6.000.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
4.200.000,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 004 - Terreno/gleba com 20,00ha (200.000m²) em 
Nísia Floresta - RN.  ESTRADA VELHA PARA BÚZIOS - TABATINGA, GLEBA Lote 04, Nísia Floresta/RN - Cadastrado na 
Prefeitura local sob Nº 1.044052.6, no INCRA sob código N° 176.117.001.570-8 (em maior porção) e na Secretaria da 
Receita Federal sob NIRF N° 4.421.394-8 (em maior porção). Descrição completa na Matrícula Nº 15.556 do Serviço Único 
Notarial e Registral de Nísia Floresta/RN. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 6.500.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
4.550.000,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 005 - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COM-
PRADOR - Terreno com 720m² de área total em Touros - RN. AVENIDA PROFESSOR VICENTE GOMES DE SOUZA, 
S/N - SEDE, Loteamento 003 A 0018 - LOTEAMENTO PRAIA DO FAROL, Touros/RN - Sequencial sob Nº 1007445.7. 
Matrícula Nº 1.843 do Ofício Único de Touros/RN. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 37.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 25.900,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 006 - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COM-
PRADOR - Terreno com 720,00m² de área total em Touros - RN.  AVENIDA PROFESSOR VICENTE GOMES DE SOUZA, 
S/N - SEDE, Loteamento 003 A 0019 - LOTEAMENTO PRAIA DO FAROL, Touros/RN - Sequencial sob Nº 1007443.0. 
Matrícula Nº 1.844 do Ofício Único de Touros/RN. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 37.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 25.900,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 007 - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COM-
PRADOR - Terreno com 720,00m² de área total em Touros - RN.  AVENIDA PROFESSOR VICENTE GOMES DE SOUZA, 
S/N - SEDE, Loteamento 003 A 0020 - LOTEAMENTO PRAIA DO FAROL, Touros/RN - Sequencial sob Nº 1007441.4. 
Matrícula Nº 1.845 do Ofício Único de Touros/RN. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 37.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 25.900,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 008 - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COM-
PRADOR - Terreno com 720,00m² de área total em Touros - RN.  AVENIDA PROFESSOR VICENTE GOMES DE SOUZA, 
S/N - SEDE, Loteamento 003 A 0021 - LOTEAMENTO PRAIA DO FAROL, Touros/RN - Sequencial sob Nº 1007435.0. 
Matrícula Nº 1.846 do Ofício Único de Touros/RN. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 37.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 25.900,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 009 - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COM-
PRADOR - Terreno com 720,00m² de área total em Touros - RN.  AVENIDA PROFESSOR VICENTE GOMES DE SOUZA, 
S/N - SEDE, Loteamento 003 A 0022 - LOTEAMENTO PRAIA DO FAROL, Touros/RN - Sequencial sob Nº 1011613-3. 
Matrícula Nº 1.847 do Ofício Único de Touros/RN. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 37.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 25.900,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 23/11/2020 
às 10h10min, e termina em 26/11/2020 às 10h10min; 2ª Praça começa em 26/11/2020 às 10h11min, e termina em 
16/12/2020 às 10h10min. Ficam os executado(s) PAIVA GOMES & COMPANHIA LTDA, FÁBIO GOMES DE ARAÚJO, 
RICARDO WAGNER DA SILVA PAIVA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores CHB - 
COMPANHIA HIPOTECÁRIA BRASILEIRA, JOÃO MARIA NUNES DE OLIVEIRA, JOSÉ ROBERTO DANTAS DA SILVA, 
FRANCISCO DJAIR BARROS DOS SANTOS, DANIEL FREIRE DE OLIVEIRA, compromissário(a) comprador(a) RI-
CARDO WAGNER DA SILVA PAIVA, compromissário(a) vendedor(a) J A F DA SILVA NETO - ME  e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras 
realizadas em 17/12/2018. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

SUBPREFEITURAS
M’BOI MIRIM

INTERESSADO: SUB-MB/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ASSUNTO: AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Subprefeitura M’Boi Mirim, através da Comissão Permanente de Licitação 
instituída pela Portaria n° 015/SUB-MB/GAB/2020, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade:
CONCORRÊNCIA Nº 04/SUB-MB/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6045.2016/0000114-0
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE REQUALIFICAÇÃO URBANA, DRENAGEM, CONTENÇÃO DE MARGEM 
DE CÓRREGO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES - BAIRRO JARDIM 
COPACABANA - SÃO PAULO - SP.
A entrega dos envelopes deverá ser realizada IMPRETERIVELMENTE até as 
08h15 do dia 23/11/2020, na Coordenadoria de Administração e Finanças da 
Subprefeitura M’Boi Mirim, situada na Avenida Guarapiranga, 1.695 (antigo 1.265) 
- 2° andar - Parque Alves de Lima - CEP 04902-903 - São Paulo/SP.
A abertura dos envelopes será efetuada em SESSÃO PÚBLICA no dia 23/11/2020 
às 08h30 no AUDITÓRIO, localizado na sede desta Subprefeitura, situada na 
Avenida Guarapiranga, 1.695 (antigo 1.265) - 1° andar - Parque Alves de Lima - 
CEP 04902-903 - São Paulo/SP.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente por “download” na página 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, ou na Sede desta Subprefeitura, 
mediante o recolhimento através do DAMSP - Documento de Arrecadação 
do Município de São Paulo aos cofres públicos na importância de R$ 0,23  
(vinte e três centavos) por folhas em conformidade com o Decreto Municipal  
n° 59.160/19, ou ainda mediante a entrega de CD-ROM/PEN DRIVE, no horário 
das 10h00 às 13h00 e das 14h00 às 17h00.
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dia a dia
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PUBLICIDADE LEGAL

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1071751-94.2018.
valor total: R$ 20,00

                 
  


   

                
       


             K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017742-89.2020.
valor total: R$ 30,00



              

               

  
                

                  
               
               

 K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000908-14.2020.
valor total: R$ 30,00



              

                  
      

                  

                   

  
                  
          K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004463-88.2019.
valor total: R$ 20,00




   
                 
                 
  


 
             K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001038-59.2018.
valor total: R$ 30,00

            
                 



  
              
                  
    


  
    K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017789-24.2020.
valor total: R$ 20,00



              


               

  

            K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004394-36.2017.
valor total: R$ 20,00

              
                   



              
                
  
        K-22e23/10

22 e 23/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028108-49.2015.
valor total: R$ 40,00












                  

              

 






                   K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003750-44.2020.
valor total: R$ 20,00

               

  
                


  
            K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047075-96.2016.
valor total: R$ 30,00













 K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000404-70.2018.
valor total: R$ 20,00


                  


 
   
 
  
             K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC:1007296-78.2018.
valor total: R$ 20,00



             



 
 


                 K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009320-23.2018.
valor total: R$ 30,00







  
                  
               


  
   K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC:1005604-49.2018.
valor total: R$ 20,00





                 


  
 
   K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016163-21.2018.
valor total: R$ 30,00





              

              


                 

                K-22e23/10

22 e 23/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005411-33.2017.
valor total: R$ 40,00





 


                     

 
  
               



 

         K-22e23/10

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1071751-94.2018.
valor total: R$ 20,00

                 
  


   

                
       


             K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017742-89.2020.
valor total: R$ 30,00



              

               

  
                

                  
               
               

 K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000908-14.2020.
valor total: R$ 30,00



              

                  
      

                  

                   

  
                  
          K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004463-88.2019.
valor total: R$ 20,00




   
                 
                 
  


 
             K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001038-59.2018.
valor total: R$ 30,00

            
                 



  
              
                  
    


  
    K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017789-24.2020.
valor total: R$ 20,00



              


               

  

            K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004394-36.2017.
valor total: R$ 20,00

              
                   



              
                
  
        K-22e23/10

22 e 23/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028108-49.2015.
valor total: R$ 40,00












                  

              

 






                   K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003750-44.2020.
valor total: R$ 20,00

               

  
                


  
            K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047075-96.2016.
valor total: R$ 30,00













 K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000404-70.2018.
valor total: R$ 20,00


                  


 
   
 
  
             K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC:1007296-78.2018.
valor total: R$ 20,00



             



 
 


                 K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009320-23.2018.
valor total: R$ 30,00







  
                  
               


  
   K-22e23/10

22 e 23/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC:1005604-49.2018.
valor total: R$ 20,00





                 


  
 
   K-22e23/10

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016163-21.2018.
valor total: R$ 30,00





              

              


                 

                K-22e23/10

22 e 23/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005411-33.2017.
valor total: R$ 40,00





 


                     

 
  
               



 

         K-22e23/10

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

22 e 23/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000177-02.2019.
valor total: R$ 30,00


 


               

                      
                
    




                
               
 
          K-22e23/10

22 e 23/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003513-05.2019.
valor total: R$ 40,00




                
              



 


                  
               



  
    K-22e23/10

FAZENDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO SF/CPL Nº 39/2020
PREGÃO ELETRÔNICO SF/CPL nº 18/2020
PROCESSO SEI Nº 6017.2020/0000468-3
OBJETO: Contratação de links de comunicação para interligar o ambiente de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) da Secretaria Municipal da 
Fazenda de São Paulo.
OFERTA DE COMPRA Nº 801002801002020OC00035
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.becfazenda.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTA ELETRÔNICA: 
22/10/2020.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05/11/2020 às 10h00.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos sites: http://e-negocioscidadesp.
prefeitura.sp.gov.br/ ou www.bec.sp.gov.br.
Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos pelo e-mail:
cpl@prefeitura.sp.gov.br.
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PUBLICIDADE LEGAL

 

     EDUCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/SME/2020
PROCESSO ELETRÔNICO nº 6016.2020/0070805-7 - Aquisição de 465.500 
(Quatrocentos e sessenta e cinco mil e quinhentos) unidades de DISPOSITIVOS 
MÓVEIS PORTÁTEIS DO TIPO TABLET para atendimento à demanda da Coordenação 
Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, atendendo as 
Unidades Educacionais de Ensino Fundamental, Médio e CIEJA da SME.
Acha-se reaberta a licitação em epígrafe, que será realizada às 10h30 do dia 27.10.2020.
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/SME/2020
PROCESSO ELETRÔNICO nº 6016.2020/0070805-7 - Contratação de serviço de 
acesso à Internet Móvel 3G e 4G através do Serviço Móvel Pessoal - SMP pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, para 465.500 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil e 
quinhentos) TABLETS, para atendimento à demanda da Coordenação Pedagógica da 
Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, atendendo as Unidades Educacionais 
de Ensino Fundamental, Médio e CIEJA da SME.
Acha-se aberta a licitação em epígrafe, que será realizada às 10h30 do dia 06.11.2020.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, até o último dia que anteceder a abertura, 
mediante recolhimento de guia de arrecadação, ou através da apresentação de pen-drive 
para gravação na COMPS - Núcleo de Licitação e Contratos - Rua Dr. Diogo de Faria, 
1247 - sala 316 - Vila Clementino, ou através da internet pelo site www.comprasnet.gov.br 
e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, bem como, as cópias do Edital estarão 
expostas no mural do Núcleo de Licitação.

SUBPREFEITURAS

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
O SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO comunica aos interessados 
que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 08/SFMSP/2020 - Oferta de Compras nº 801080801002020OC00041- Processo  
nº 6410.2019/0013020-9 promovido para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, GESTÃO DE RESÍDUOS DESCARTÁVEIS (COMUNS) 
E RECICLÁVEIS, VISANDO A OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE 
SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, NAS 
DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DO SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO (CEMITÉRIOS, CREMATÓRIO, VELÓRIOS, AGÊNCIAS, POLOS, 
TRÁFEGO E SEDE ADMINISTRATIVA).
A abertura será procedida, no dia 06/11/2020 às 10h00, a ser realizada por intermédio 
do sistema eletrônico de contratação no endereço www.bec.sp.gov.br ou  
www.bec.fazenda.sp.gov.br. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, pelos 
sites http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e www.bec.fazenda.sp.gov.br ou 
poderão ser adquiridos pelas interessadas no horário das 9h00 às 16h00, até o último 
dia útil que anteceder a abertura, mediante a entrega no ato de 01 (um) CD-RW “virgem” 
de 700MB, ou mediante recolhimento junto à rede bancária credenciada, a importância 
correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos), por folha, através de Guia de Arrecadação 
na Divisão Administrativa - Rua da Consolação, 247 - 5º andar - Centro - São Paulo/SP. 
Informações no telefone 011-3396-3803.

    

SAÚDE

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Gabinete, o seguinte pregão:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 397/2020-SMS.G, processo 6018.2020/0058302-6, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de LIMAS HEDSTROEN 
DIVERSAS, para a Coordenadoria de Administração e Suprimentos - CAS, Divisão 
de Suprimentos/Grupo Técnico de Compras - GTC/Área Técnica de Odontologia, 
do tipo menor preço. A abertura/realização da sessão pública de pregão 
ocorrerá a partir das 11 horas do dia 16 de novembro de 2020, pelo endereço  
www.comprasnet.gov.br, a cargo da 4ª Comissão Permanente de Licitações da 
Secretaria Municipal da Saúde.
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Os documentos referentes às propostas comerciais e anexos, das empresas 
interessadas, deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema, 
www.comprasnet.gov.br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.
RETIRADA DE EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obtido nos endereços:  
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br; www.comprasnet.gov.br, 
quando pregão eletrônico; ou, no gabinete da Secretaria Municipal da Saúde, na 
Rua General Jardim, 36 - 3º andar - Vila Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-010, 
mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de reprografia do edital, 
através do DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004021-30.2013.8.26.0045. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARCOS DE JESUS JOÃO, Brasileiro, RG 14389141, CPF 032.783.028-00, com endereço à Rua Serra
do Jari, 65, Mirante, CEP 07400-000, Aruja - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: objetivando a quantia de R$ 16.553,19 (junho de 2013),
representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro nº 321/5913986. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, a fluir dos 30 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Aruja, aos 26 de
fevereiro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003823-76.2019.8.26.0073. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de Avaré, Estado de São Paulo, Dr. Luciano José Forster Junior, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos quanto o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento e possa interessar, notadamente o réu VINICIUS VICTOR MIRANDA DE SOUZA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que neste Juízo de Direito da Segunda Vara e respectivo Cartório foi proposta a AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, processo nº 1003823-76.2019.8.26.0073, promovida por BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, alegando em síntese: O Autor celebrou com o réu o Contrato de Financiamento n.º0240547132,
em que dá como garantia, por meio de alienação fiduciária, nos termos do Decreto-Lei 911/69, com a redação da Lei n.º 13.043/
14, o bem a seguir descrito: Marca/Modelo: FIAT SIENA FLEX Cor: BEGEAno/Modelo: 2010/2010 Placa: HLZ3111- Chassi:
9BD17201MA3573514. Deste crédito, o réu se comprometeu a pagar 48 parcelas fixas no valor de R$700,00 cada, sendo a primeira
vencida em 19/01/2019 e a última com vencimento em 19/12/2022. Ocorre que o Réu não pagou as prestações vencidas desde
19/01/2019. O Autor, com o intuito de tentar receber o débito em atraso, constituiu o Ré(u) em mora, e mesmo assim, este não quitou
o débito, caracterizando-se, desta forma, a mora, conforme prevê art.2º, §2º do Dec.Lei 911/69, com a redação da Lei n.º 13.043/
14. Com isso, de acordo com o artigo 3º, §2º do Decreto lei n.º 911/69, RESP 1.418.593/MS e artigo 1.425, III do Código Civil, assim
como considerando o contexto expresso nas cláusulas do contrato objeto da demanda, torna-se vencido e exigível todo o saldo
devedor devido (parcelas vencidas e vincendas) que, em 26.08.2019, corresponde a R$ 26.269,04. Pretende a Autora a citação
do Réu por Edital. Pleiteia-se, ainda, pela condenação do Devedor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em seu patamar máximo. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância no futuro, foi
determinada a citação por edital, ficando o Réu VINICIUS VICTOR MIRANDA DE SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
devidamente CITADO da petição inicial ora resumida, neste transcrito, ficando ainda cientificado de que, não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos pela mesma como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, conforme o disposto no artigo 344 do
Código de Processo Civil. O prazo de contestação será de 15 (quinze) dias, estes contados após o decurso de 30 (trinta) dias do
presente Edital. ADVERTÊNCIA: Reitere-se que, não sendo apresentada contestação ao presente pedido no prazo de 15 (quinze)
dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Avare, aos 13 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0000235-18.2015.8.26.0106. Classe: Assunto: Monitória - Pagamento. Requerente:
FUNDAÇÃO SÃO PAULO - PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO. Requerido: EDMILSON JOSÉ DA SILVA.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000235-18.2015.8.26.0106. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara,
do Foro de Caieiras, Estado de São Paulo, Dr(a). PETER ECKSCHMIEDT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDMILSON JOSÉ
DA SILVA (CPF 308.825.788-98), que FUNDAÇÃO SÃO PAULO, entidade mantenedora da PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DE SÃO PAULO, lhe ajuizou ação monitória , para cobrança da quantia de R$ 10.124,23 (janeiro de 2015), decorrente do Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital , para que , em 15
dias, a fluir dos 20 dia supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Caieiras, aos 06 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002378-51.2012.8.26.0084 - ordem nº 449/12. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIANI DOURADO
BERTON CHAVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THIAGO HENRIQUE DA COSTA GONÇALVES, CPF
286.655.408-65 e THIAGO HENRIQUE DA COSTA GONÇALVES RECICLAGEM ME, CNPJ 05.059.994/0001-35, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese:
Banco Bradesco S/A ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 50.902,18 (setembro de 2015),
representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de
R$ 0,04 e R$ 3.293,52. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Campinas, aos 13 de agosto de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0047057-46.2012.8.26.0114. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Reivindicação. Requerente: Guido de Camargo Penteado Sobrinho e outros. Requerido: Soares Carneiro
Construção e Incorporação Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0047057-
46.2012.8.26.0114-Valor da Causa R$ 125.000,00(cento e vinte cinco mil) em 18/07/2012. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Marchese e Silva, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a SOARES CARNEIRO CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, CNPJ 72.851.009/0001-17, e
RODOLFO DAMASIO DE CASTRO,que Espólio de Guido de Camargo Penteado Sobrinho, representado por seu
inventariante, Maria Cecília de Camargo Penteado, Maria Christina de Camargo Penteado e Maria Célia de Camargo
Penteado lhes ajuizaram ação Reinvindicatória c/c Perdas e Danos com pedido de Antecipação de Tutela, de
Procedimento Comum, objetivando a procedência da ação para: a) declarar a propriedade da casa nº 50 aos
requerentes; b) tornar definitiva os efeitos da antecipação da tutela, determinando que o co-requerido Rodolfo
Damásio de Castro desocupe o imóvel, imitindo os requerentes na posse da casa nº 50, em 48 horas, sob pena de
multa diária de R$ 10.000,00; c) condenação da requerida Soares Carneiro Construção e Incorporação Ltda a
indenizar os requerentes pelo valor de aluguel mensal que deixaram de auferir no período compreendido entre o
prazo prometido pela requerida para entrega do imóvel até a data da efetiva entrega deste e a imissão na casa nº
50, cujo valor deverá ser apurado em fase de liquidação de sentença, mediante prova pericial, condenando-os ao
pagamento das verbas sucumbenciais. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Campinas, aos 11 de dezembro de 2019.

Edital de Intimação. Prazo: 30 dias. Processo nº 0016333-39.2020.8.26.0224. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas,
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Faz Saber a Ribeiro & Peixoto Empório Ltda EPP (ou
Ribeiro Empório Ltda ME) (CNPJ. 15.763.192/0001-65), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada
por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 73.177,68 (julho
de 2020). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 30 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos
30 de setembro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005289-40.2019.8.26.0224. JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA
CÍVEL DE GUARULHOS/SP. JUIZA DE DIREITO ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA. A Dra. Ana Carolina Miranda de
Oliveira, Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei etc. Faz Saber a LEANDRO DE
MORAES MARELI, CPF nº 331.077.438-44, que Aymoré - Crédito, Financiamento e Investimento S/A lhe ajuizou ação de
Busca e Apreensão, objetivando o veículo VW - VOLKSWAGEN / GOL (NOVO) 1.6 MI PO, ano de fabricação 2009, cor PRATA,
chassi nº 9BWAB05U7AT064066, placas prefixo EGS-8128, alienado fiduciariamente. Apreendido o bem e estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital para pagar o débito sob pena de consolidar-se a propriedade
e a posse plena do bem no patrimônio da requerente (art. 3º, § 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04); podendo,
ainda, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, oferecer resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revél, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado em Guarulhos, aos 16 de
outubto de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009230-47.2019.8.26.0278. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO HENRIQUE TELES LOPES, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ED WILSON PIACENTINI ROCHA - ME, CNPJ 05.105.421/0001-09, que por este Juízo tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
22.036,88, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Itaquaquecetuba, aos 02 de outubro de 2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
OSASCO/SP. Processo: nº 0000360-54.2018.8.26.0405. Executado: VALDECY SOUZA CARVALHO. 01 (UM)
VEÍCULO MARCA/MODELO: HONDA/XRE 300, em Osasco/SP. Rua João Francisco Regina, nº 1256, Osasco/SP.
Lance mínimo no 1º e 2º leilão: R$ 9.460,50 (85% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS
LEILÕES - 1º Leilão começa em 11/12/2020 às 15h40min, e termina em 14/12/2020 às 15h40min; 2º Leilão começa
em 14/12/2020 às 15h41min, e termina em 26/01/2021 às 15h40min. Fica o executado VALDECY SOUZA CARVALHO
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação
pessoal, bem como da Penhora realizada em 10/12/2018.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

 LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL ELETRÔNICO

     

CASSIA NEGRETE NUNES BALBINO, Leiloeira Pública Oficial, JUCESP Nº 1.151, CPF Nº 308.078.218-61, e GLOBO LEILÕES,
Plataforma de Leilão on-line, CNPJ:37.750.249/0001-24, com endereço na Av. Paulista, n° 1079 - 7° e 8° Andar - Bela Vista, São
Paulo - SP, 01311-200, devidamente autorizados por, MARCELO ALEXANDRE DA COSTA, brasileiro, aeronauta, portador da
Cédula de Identidade RG nº 19.740.649 - SSP/SP  inscrito no CPF/MF sob o nº 139.163.688-00, e seu cônjuge, IZILDA
GONÇALVES RAMOS DA COSTA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 23.038.485-7 - SSP/SP, inscrita no
CPF/MF sob o nº 156.516.748-10, ambos residentes e domiciliados à Rua Doutor José Maria Whitaker, nº 493, São Paulo -SP, levarão
a PÚBLICO LEILÃO em Praça Única de modo eletrônico (On-line), por meio do site: www.globoleiloes.com.br, a alienação do bem
imóvel: Matrícula nº 19.241 – Registro de Imóveis de São Sebastião, ora avaliado em R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos
mil reais). A Praça única terá início em 04 de novembro de 2020, às 16:00 horas, e se encerrará no dia 18 de dezembro de
2020, às 16:00 horas. Os interessados em participar do leilão de modo on line, deverão se cadastrar no site www.globoleiloes.com.br
e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes
do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.globoleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições
entre os licitantes, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em
que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto
de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O arrematante pagará no ato, à vista, o
valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra
se disponível no site do leiloeiro www.globoleiloes.com.br o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus termos e
condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de
19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial.São Paulo, 21 de outubro de 2020.
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13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.434.428/0001-06; bem como dos credores hipotecários ARRUDA ALVIM & 
THEREZA ALVIM ADVOCACIAS E CONSULTORIA JURÍDICA S/C LTDA, inscrito no CPNJ/MF sob o nº 53.817.953/0001-03; JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 207.122.358-68; e sua 
mulher THEREZA CELINA DINIZ DE ARRUDA ALVIM, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.425.838-15. O Dr. Luiz Antonio Carrer, MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por 
AGOSTINHO TUPINAMBÁ DO REGO BARROS em face de DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA - Processo nº 0129270-59.2009.8.26.0100 – Controle nº 767/2009, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas 
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/11/2020 
às 16:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM 
– No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, 
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou 
será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO IMÓVEL: MATRÍCULA Nº 110.840 DO 14º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: Um Prédio e respectivo Terreno à Praça Coronel Fernandes Lima nº 84, antiga Rua Concilia, lote 25 e parte do lote 26 da quadra 107, em Indianópolis – 24º Subdistrito, medindo 
14,20m de frente, por 34,50m da frente aos fundos, do lado esquerdo de quem da praça o olha, onde divide com o lote nº 24; 35,60m do lado direito, onde divide com o restante do lote nº 26, tendo nos fundos a largura de 
16,00m e confinando aí com a Predial Novo Mundo S/A, encerrando a área de 529,00m2. Consta no R.2 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em primeira e única hipoteca a ARRUDA ALVIM & THEREZA 
ALVIM ADVOCACIAS E CONSULTORIA JURÍDICA S/C LTDA e JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e sua mulher THEREZA CELINA DINIZ DE ARRUDA ALVIM. Consta na Av.3 desta matrícula que pela Delegacia da Receita 
Federal de Administração Tributária – Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário – DICAT – processo nº 13808.002227/00-47, o imóvel objeto desta matrícula foi arrolado nos termos do parágrafo 5º do artigo 64 da Lei 
9.532 de 10/12/1997, e de acordo com o citado preceito legal, a ocorrência de alienação, transferência ou oneração do imóvel deverá ser comunicada a referida Delegacia da Receita Federal no prazo de 48 horas. Consta no R.4 
desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal nº 70.639/01, dívida ativa nº 535.136-7/01-7, em trâmite na Vara das Execuções Fiscais Municipais da Capital/SP, requerida por PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO contra DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.5 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal nº 
103.820/02, dívida ativa nº 570.678-5/02-3, em trâmite na Vara das Execuções Fiscais Municipais da Capital/SP, requerida por PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C, foi 
penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta no R.6 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal nº 2009.61.82.001465-9, em trâmite na 7ª Vara de Execuções 
Fiscais – 1ª Subseção Judiciária da Capital/SP, requerida por FAZENDA NACIONAL contra DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C, foi arrestado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.7 desta matrícula que à vista dos 
mesmos, mandado e auto de arresto (R.6), consta que nos termos do artigo 53, parágrafo 1º da Lei 8.212 de 24/07/1991, o imóvel arrestado tornou-se indisponível. Consta na Av. 8 desta matrícula a penhora exequenda do 
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta no Av.10 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal nº 0016647-17.2009.403.6182 (antigo n° 2009.61.82.016647-2), processo 
administrativo nºs 16151000104200896, 10880221193200891, 16151000104200896, 16151000104200896 e 16151000104200896 (certidão de dívida ativa nºs 80208041799, 80608058908, 80608150473, 80608150474 e 
80708019583), em trâmite na 7ª Vara de Execuções Fiscais – 1ª Subseção Judiciária da Capital/SP, requerida por FAZENDA NACIONAL contra DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeado depositário JOÃO MARCELLO CAETANO. Consta na Av.11 desta matrícula que à vista do mesmo, mandado Av.10, consta que o imóvel penhorado tornou-se indisponível. Consta no Av.12 desta 
matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal nº 0008097-09.2004.403.6182 (antigo n° 2004.61.82.008097), dívida ativa nº 354354329, em trâmite na 9ª Vara de Execução Fiscal da Capital/SP, requerida por INSS/
FAZENDA contra DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, e das matrículas nº 78.498 e 117.414, sendo nomeado depositário JOÃO MARCELLO CAETANO. Consta na Av.13 desta 
matrícula que à vista dos mesmos mandado, consta que nos termos do artigo 53, parágrafo 1º da Lei 8.212 de 24/07/1991, os imóveis desta e das matrículas 78.498 e 117.414, penhorados, tornaram-se indisponíveis. Consta 
no Av.14 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista nº 26500-11.2005, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Pindamonhangaba/SP – TRT 15ª Região, requerida por VIVIAN ROCHA CESAR 
CASTILHO contra JOÃO MARCELLO CAETANO e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA ME. Consta na Av.15 desta matrícula que nos 
autos nº 00265001120055150059, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Pindamonhangaba/SP – TRT 15ª Região, movida em face de DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA ME, consta os bens da executada, 
inclusive o imóvel objeto desta matrícula, tornaram-se indisponíveis. Consta no Av.16 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil nº 1372/2006, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo 
do Campo/SP, requerida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ISMAEL DE LISBOA NETO e outro, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário JOÃO MARCELLO CAETANO. 
Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal nº 7853304, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Regional Vergueiro, da Capital/SP, requerida por PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO contra DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.19 desta matrícula que nos autos nº 07124006120055150139, 
em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Ubatuba/SP – TRT 15ª Região, movida em face de JOÃO MARCELLO CAETANO e outros, consta que os bens dos executados, inclusive o imóvel objeto desta matrícula, tornaram-se 
indisponíveis. Consta na Av.21 desta matrícula que nos autos nº 00214008920055150119, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Caçapava/SP – TRT 15ª Região, movida em face de M.M. FIGUEIREDO E ASSOCIADOS 
AUDIT CONSULT DE EMPR S/C LTDA – ME e outros, consta que os bens dos executados, inclusive o imóvel objeto desta matrícula, tornaram-se indisponíveis. Consta na Av.22 desta matrícula que nos autos nº 
00038005520055150119, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Caçapava/SP – TRT 15ª Região, movida em face de M.M. FIGUEIREDO E ASSOCIADOS AUDIT CONSULT DE EMPR S/C LTDA – ME e outros, consta que os 
bens dos executados, inclusive o imóvel objeto desta matrícula, tornaram-se indisponíveis. Contribuinte nº 041.193.0047-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 
994.486,07 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 34.560,04 (23/09/2020). Valor de Avaliação do Imóvel: R$ 1.650.000,00 (hum milhão, seiscentos e cinquenta mil reais) para julho de 2012, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 114.369,61 (setembro/2018). São Paulo, 29 de setembro de 2020. Eu, diretora/escrivã, 
conferi e subscrevi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executada ADRIANA DIAS RODRIGUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 189.013.278-05; bem como dos proprietários IVO GUIDA CANTON, inscrito no CPF/MF sob o nº 
045.556.518-04; e sua mulher LURIMAR MANDARINO CANTON. A Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
VILLA D’ESTE em face de ADRIANA DIAS RODRIGUES - Processo nº 1004253-85.2013.8.26.0704 – Controle nº 1672/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia   05/11/2020 às 15:00h 
e se encerrará dia   10/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia   10/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia   02/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS AQUISITÓRIOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE A MATRÍCULA Nº 
109.457 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 91, localizado no 9º andar do EDIFÍCIO VILLA D’ESTE, situado à Avenida José Galante, nº 498, 
no Parque Bairro Morumby, no 13º Subdistrito Butantã, com a área privativa de 393,770m2, área de garagem (correspondente a 06 vagas indeterminadas) de 140,76m2, área comum de 264,599m2, área total de 799,129m2, 
correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 7,4862%. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos da Ação de Procedimento Ordinário, Processo nº 583.00.2000.536377-2, Ordem nº 695/2000, em trâmite na 28ª 
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerido por JARBAS BARBOSA DA SILVA E OUTROS contra IVO GUIDA CANTON E OUTRA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os executados. 
Contribuinte nº 171.193.0162-3. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 384.104,33 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 27.037,80 (23/09/2020). 
Consta as fls.183 dos autos principais que a executada ingressou com Ação de Usucapião, nos autos do processo nº 1011568-02.2014.8.26.0100 que tramita na 2ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível da Capital/SP, 
pendente de julgamento. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 735.000,00 (setecentos e trinta e cinco mil reais) para abril de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 980.777,52 (março/2019). Consta da ata de assembleia de 14/02/2019 que a quitação da dívida de condomínio será efetivada pelo valor que o imóvel for arrematado em 
leilão. São Paulo, 28 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 7 CM

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO dos bens da Falida COSTEIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.060.297/0001-07; na pessoa da Administradora Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.223.371/0001-75; e 
dos depositários SÉRGIO ANTONIO DA SILVA MACIEL, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.326.618-05, e LUÍS FERNANDO SCARPELLINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.883.418-66. O Dr. Artur Pessôa de Melo Morais, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca 
de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte ajuizada por COSTEIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - Processo nº 1021917-75.2017.8.26.0224 - Controle nº 1362/2017, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens móveis serão 
vendidos no estado em que se encontram, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, e o arrematante ficará com o encargo de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem 
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente 
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/11/2020 às 10:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 
10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 30/11/2020 a partir das 10:00h sucessivamente com intervalo de 30 segundos 
para cada lote, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 09:00 horas no Auditório localizado na Alameda 
Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os bens móveis serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade 
controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do arrematante as despesas e 
os custos relativos à remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. OBS: Caberá ao arrematante encaminhar os Ofícios que serão expedidos por este MM. Juízo aos órgãos competentes para que seja efetuado a baixa de eventuais débitos e gravames anteriores 
à arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As propostas serão condicionadas a aprovação do I. Magistrado da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca 
de Guarulhos. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem móvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão através de guia de depósito, 
que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições 
obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP.  RELAÇÃO DOS BENS: Será levado a leilão um total de 184 lotes, cujo Valor Total da Avaliação dos bens é de R$ 5.113.000,00. A descrição detalhada dos 
lotes, seus valores e respectiva localização está disponível no site www.megaleiloes.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 07 de outubro de 2020.  Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

10ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado TURCEL COMPANY SOCIEDAD ANONIMA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.910.195/0001-93. O Dr. Carlos Eduardo Prataviera, MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível 
do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMINIO EDIFÍCIO MONTE BIANCO em face de TURCEL COMPANY SOCIEDAD ANONIMA - Processo nº 1056122.83.2018.8.26.0002 – Controle 
nº 2674/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, 
o 1º Leilão terá início no dia  03/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia  06/11/2020 às 15:30h onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia  06/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia  27/11/2020 às 15:30h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.  DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se 
realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 138.620 DO 15º CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: Apartamento nº 81 duplex localizado no 8º andar do Edifício Monte Bianco, situado À Rua Barão de Melgaço, 168, no 30º Subdistrito – Ibirapuera, 
com a área útil (cobertura 115,21 metros quadrados e terraços 95,00 metros quadrados) de 210,21 metros quadrados, área comum 163,80 metros quadrados, área de garagem (correspondente a 3 vagas) de 32,78 metros e a 
área total de 406,79 metros quadrados, com a fração ideal de terreno de 7,3192. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 1614470352016, em trâmite na Vara de Execuções 
Fiscais Municipais do Fórum Regional de Vergueiro de São Paulo/SP, requerida por SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO-SF contra TURCEL COMPANY SOCIEDAD ANONIMA, este imóvel foi 
penhorado, sendo nomeado depositário a executada. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário a executada. Contribuinte nº 300.054.0319-4. Consta no site da 
Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 239.995,45 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 11.661,60 (21/09/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.317.300,00 (um 
milhão trezentos e dezessete mil, e trezentos reais) para agosto de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 
131.513,83 (Setembro/2020). São Paulo, 22 de setembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado LUIZ GADINARDI BRUNIERA, inscrito no CPF/MF sob o nº 144.059.548-87; bem como sua cônjuge, se casado for. A Dra. Renata Lima Ribeiro Raia, MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por MUNÍCIPIO DE GARÇA em face de LUIZ GADINARDI BRUNIERA - Processo nº 1001434-30.2016.8.26.0201 - Controle nº 737/2016, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte 
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem 
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá 
início no dia 03/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 15:00h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que 
ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 1.517 DO CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GARÇA/SP – IMÓVEL: Um prédio de tijolos, coberto de telhas, com diversos pavilhões, localizados entre as Ruas Luiz Antônio, Carlos Gomes, Fausto Floriano de Toledo, nº 
490, da Rua Carlos Gomes, na Vila Williams, nesta cidade de Garça e seu respectivo terreno de forma irregular com a área de 3.600,00 metros quadrados e constituído pelos lotes 3, 4, 7 e 8 e parte do lote 6, da quadra 33, 
da citada Vila Williams, dentro das seguintes metragens e confrontações: Começam num ponto situado a 30,00 metros na esquina formada pelas Ruas Vital Soares e Luiz Antônio, ponto esse localizado no alinhamento desta 
última rua; daí, pela antiga, digo alinhamento da mesma, na distância de 50,00 metros, até a esquina da Rua Carlos Gomes; daí à direita, em ângulo reto pelo alinhamento da Rua Carlos Gomes, na distância de 80,00 metros 
até a Rua Fausto Floriano de Toledo, na distância de 40,00 metros, até a divisa de Waldemar Bottino; daí a direita em ângulo reto na distância de 40,00 metros; daí à esquerda, em ângulo reto, na distância de 10,00 metros, 
até aqui dividindo com Waldemar Bottino; daí, à direita em ângulo reto na distância de 40,00 metros, até o ponto de partida, dividindo com terrenos que são ou foram de J. K. Williams ou seus sucessores. Consta no R. 10 
desta matrícula, que nos autos da Reclamação Trabalhista (Proc. 345/96-4), requerida por ANTONIO SOARES contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA, foi penhorado 50% do imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta no R. 11 desta matrícula, que nos autos da Ação de Execução Fiscal (Proc. 284/98), requerida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF contra CLÍNICA DE 
REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta no R. 12 desta matrícula, que nos autos da Execução Fiscal (Proc. 
270/99), requerida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA, LUIZ ANTONIO BRUNIERA, CECÍLIA MARTINELLI BRUNIERA, NORMA REGINA BRUNIERA, e o proprietário 
LUIZ GARDINARDI BRUNIERA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na R. 19 desta matrícula, que nos autos da Reclamação Trabalhista (Proc. 
00.548/1996-1), requerida por ANDRÉ LUIZ GAVIOLI RODRIGUES contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA, foi penhorado 40% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI 
BRUNIERA. Consta na Av. 20 desta matrícula, que nos autos da Ação Civil Pública com Pedido de Liminar (Proc. 462/2003), requerida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, contra a CLÍNICA DE REPOUSO SANTA 
HELENA S/C LTDA e OUTROS, para constar o bloqueio da presente matrícula, tornando indisponíveis todos e quaisquer bens imóveis em nome dos requeridos. Consta no R. 21 desta matrícula, que o imóvel objeto desta 
matrícula foi arrolado, mediante Termo de Arrolamento de Bens e Direitos contra a CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA, devendo no caso de alienação, transferência ou oneração, ser comunicada a DELEGACIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL – PREVIDENCIÁRIA EM BAURU/SP. Consta na R. 22 desta matrícula, que nos autos da Ação de Execução Fiscal (Proc. 339/05), em trâmite no 1º Ofício de Garça/SP, requerida pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contra a CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA e OUTROS, que foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. 
Consta na Av. 23 desta matrícula, que nos autos da Ação Execução Fiscal (Proc. 201.01.2003.002313-6/000000-000, Ordem 163/03), em trâmite no 1º Ofício Judicial de Garça/SP, requerida pelo MUNICÍPIO DE GARÇA 
contra LUIZ GARDINARDI, foi penhorado 50% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 24 desta matrícula, que nos autos da Reclamação Trabalhista (Proc. 
201.01.2003.002313-6/000000-000, Ordem 163/03), em trâmite na Vara do Trabalho de Garça/SP, requerida por FRANCISCO VENDITTO SOARES contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA, foi penhorado 60% 
do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 25 desta matrícula, que nos autos da Reclamação Trabalhista (Proc. 0054800-07.1998.5.15.0098 RT, em trâmite 
na Vara do Trabalho de Garça/SP, requerida por ATALÍCIO MENDES contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA, foi penhorado 60% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI 
BRUNIERA. Consta na Av. 26 desta matrícula, que nos autos da Reclamação Trabalhista extraída dos autos 0190100-38.1998.5.15.0098 RTOrd, requerida pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA, foi penhorado 60% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 27 
desta matrícula, que nos autos da Reclamação Trabalhista extraída dos autos 0003100-60.1996.5.15.0098 requerida pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO SE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS contra 
CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA, foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 28 desta matrícula, que nos autos da Reclamação 
Trabalhista extraída dos autos 0061600-22.1996.5.15.0098 RTOrd. requerida pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO SE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA 
S/C LTDA, foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 29 desta matrícula, que nos autos nº 0052100-87.2005.5.15.0098 RTOrd, requerida por 
MARIA SILVIA DA SILVA contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 30 desta matrícula, 
que nos autos 0023300-15.2001.5.15.0098 RTOrd, requerida por MANUEL CAMPOS FILHO contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário 
LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 31 desta matrícula, que nos autos 0011200-04.1996.5.15.0098 RTOrd, requerida por ANA ELISA PARENTE DE FREITAS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA 
foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 32 desta matrícula, que nos autos 0052400-49.2000.5.15.0098 RTOrd, requerida por ANTONIO SASSA 
e OUTROS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 33 desta matrícula, que nos autos 
0051600-26.1997.5.15.0098 RTOrd, requerida por VIVIANE MOREIRA RAMOS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ 
GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 34 desta matrícula, que nos autos 0052200-42.2000.5.15.0098 RTOrd, requerida por CURSINO VALERIO e OUTROS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi 
penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 35 desta matrícula, que nos autos 0163800-39.1998.5.15.0098 RTOrd, requerida por MARIO PUTINATI 
JUNIOR contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 36 desta matrícula, que nos autos 
0052300-94.2000.5.15.0098 RTOrd, requerida por ALICE B. DA SILVA e OUTROS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ 
GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 37 desta matrícula, que nos autos 0033300-50.1996.5.15.0098 RTOrd, requerida por ANTONIA FERREIRA DA SILVA contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi 
penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 38 desta matrícula, que nos autos 0033200-95.1996.5.15.0098 RTOrd, requerida por MARIA APARECIDA 
GONÇALVES DA SILVA contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 39 desta matrícula, 
que nos autos 0067100-35.1997.5.15.0098 RTOrd, requerida por DANIELA MARTINS RAMOS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário 
LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 40 desta matrícula, que nos autos 0019200-56.1997.5.15.0098 RTOrd, requerida por LUCIANO RICARDO MUNARI contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi 
penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 41 desta matrícula, que nos autos 0033600-12.1996.5.15.0098 RTOrd, requerida por CLARICE NUNES 
contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 42 desta matrícula, que nos autos 0033500-
57.1996.5.15.0098 RTOrd, requerida por GILBERTO OLIVEIRA CORREIA contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI 
BRUNIERA. Consta na Av. 43 desta matrícula, que nos autos 0018900-31.1996.5.15.0098 RTOrd, requerida por JOÃO RIBEIRO contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta 
matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA.  Consta na Av. 44 desta matrícula, que nos autos 0033400-05.1996.5.15.0098 RTOrd, requerida por ANTONIA DE JESUS BUGULA DA SILVA contra 
CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado 60% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 45 desta matrícula, que nos autos da Ação de 
Execução Fiscal nº 201.01.2000.004834-5/000000-000 Ordem 41/00), requerida pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS- SAAE contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado o imóvel desta 
matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 46 desta matrícula, que nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 201.01.2000.002183-9, Ordem 184/99), requerida pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA foi penhorado o imóvel desta matrícula. Consta na Av. 47 desta matrícula, que nos autos da Ação de Execução Trabalhista 
(0055000-14.1998.5.15.0098), requerida por NATÁLIA MARTINS DE SILVÉRIO contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA e OUTROS, foi penhorado 60% do imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av. 48 desta 
matrícula, que nos autos da Ação de Execução Fiscal (201.01.1997.000592-0, Ordem 148/97), requerida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA e 
OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av. 49 desta matrícula, que nos autos da Reclamação Trabalhista (63700-08.2000), requerida por MARIA CRISTINA BINATTO SCHAER contra CLÍNICA DE 
REPOUSO SANTA HELENA LTDA e OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av. 50 desta matrícula, que nos autos da Reclamação Trabalhista (33800-19.1996), requerida por WALTER PELUCCIO 
contra LUIZ ANTONIO BRUNIERA e OUTROS, foi penhorado 60% do imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av. 51 desta matrícula, que nos autos da Ação de Execução Fiscal (Proc. 201.01.2007.008790-0/000000-000 
Ordem 518/07), requerida pelo MUNICÍPIO DE GARÇA/SP contra LUIZ GARDINARDI BRUNIERA, foi penhorado 60% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA. Consta na Av. 
53 desta matrícula, que nos autos de Execução Trabalhista (Nº de ordem 101100-66.1994) em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Garça, requerida por SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS contra CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA LTDA – ME e outros, foi penhorada a parte ideal (60%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GADINARDI 
BRUNIERA. Consta na Av. 54 desta matrícula, que nos autos da Ação de Execução Fiscal (Processo nº 3000463-16.2013.8.26.0201), requerida pelo MUNICÍPIO DE GARÇA contra depositário LUIZ GARDINARDI BRUNIERA 
foi penhorado o imóvel desta matrícula. Consta na Av. 55 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.56 desta matrícula que nos autos da Ação da Execução Trabalhista, Processo 
nº 0010391-13.2016.5.15.0098, em trâmite na Vara do Trabalho  da Comarca de Garça/SP, requerida por JOÃO MURCIA contra CLINICA DE REPOUSO SANTA HELENA LTDA e Outra , foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ GADINARDI BRUNIERI. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 4.330.000,00 (quatro milhões, trezentos e trinta mil reais) para Março de 2018, que será atualizado até a 
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 29.886,32 (Abril/2020). Garça, 01 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados RAIMUNDO NONATO RIBEIRO LIRA – ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.562.339/0001-56; RAIMUNDO NONATO RIBEIRO LIRA, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 287.191.743-49. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro C entral da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (credor hipotecário) em face de 
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO LIRA – ME e outro - Processo nº 1006073-74.2014.8.26.0100 – Controle nº 0139/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.
br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 
às 15:30h e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM 
– No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, 
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 9.390 DO 03º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio e seu respectivo 
terreno situado à rua Feliciano Ciaccio, sem número, no 8º Subdistrito-Santana desta Capital, a 120,00 metros da praça José A. Cesar, medindo 8,10 metros de frente, por 13,95 metros da frente aos fundos, do lado direito de 
quem da rua Feliciano Ciaccio olha para o imóvel, onde confronta com o prédio nº 275, da rua Vicente Soares, 13,85 metros da frente aos fundos, do lado esquerdo, onde confronta com o prédio nº 279, da rua Vicente Soares, 
confrontava anteriormente nesses dois lados com os mesmos prédios, de quem de direito, tendo nos fundos 8,10 metros de largura, onde confronta com o prédio nº 277, da rua Vicente Soares, de propriedade de Walkiria Lang 
Hasson e seu marido, anteriormente com a mesma confrontante, encerrando a área total de 112,99 metros quadrados. Consta na Av.7 desta matrícula que o prédio sem número da Rua Felicio Ciaccio, objeto desta matrícula, 
é atualmente lançado pelo nº 98. Consta no R.9 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Consta no R.10 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi 
dado em hipoteca a BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Consta na Av.11 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário RAIMUNO NONATO RIBEIRO DE LIRA. Consta na 
Av.12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1102013-03.2013.8.26.0100, em trâmite na 28ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA contra RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DE LIRA foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DE LIRA. 
Contribuinte nº 072.223.0078-3 (Conf.Av.02). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 21.559,78 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 2.134,90 
(11/08/2020). Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais) para junho de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 55.499 DO 08º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio com 2 pavimentos para uma habitação e seu respectivo 
terreno, situados à Rua Epaminondas Mello do Amaral, nº 1.557, antiga Rua Seis e antes Caminho de Servidão, no 23º Subdistrito-Casa Verde, medindo 6,00m de frente, igual largura na linha dos fundos, por 20,00m da frente 
aos fundos, de ambos os lados, encerrando a área de 120,00m2, confrontando do lado direito de quem da rua o olha, com o prédio nº 20 (antigo) da mesma rua, do lado esquerdo com João José Galvão Bortolin, e nos fundos 
com propriedade de Alcandro Bortolin. Consta no R.8 e aditado na Av.9 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário RAIMUNO NONATO RIBEIRO DE LIRA. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1102013-03.2013.8.26.0100, 
em trâmite na 28ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA contra RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DE LIRA 
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DE LIRA. Contribuinte nº 075.360.0017-0 (Conf.Av.4). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos 
na Dívida Ativa no valor de R$ 9.994,40 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 24,76 (11/08/2020). Valor da Avaliação do Lote nº 02: R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais) para junho 
de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Valor da Avaliação do dos bens imóveis: R$ 809.000,00 (oitocentos e nove mil reais) para junho 
de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 02 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.diário de S.Paulo

Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ADILSON FERREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.348.878-32. O Dr. Rilton Jose Domingues, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento 
de Sentença ajuizado por MARCIA FERNANDES (coproprietária) em face de ADILSON FERREIRA DE OLIVEIRA - Processo nº 0015159-32.2019.8.26.0320 (Principal nº 0002863-90.2010.8.26.0320) – Controle 
nº 450/2010, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 09/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 02/12/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se 
realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 19.733 DO 2º CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: Lote de terreno nº 01, da quadra XXVI, do Jardim Piratininga, desta cidade, comarca e 2ª Circunscrição, sem benfeitorias, medindo 11,30 metros, de 
frente para a rua Capitão Manoel F. de Camargo, antiga Rua Dezesseis; do lado direito mede 16,60 metros, confrontando com a rua Dr. Odécio Bueno de Camargo, antiga rua Quatro, onde faz esquina, no lado esquerdo mede 
22,40 metros, divisando com o lote 22-A e nos fundos mede 18,70 metros, confrontando com o lote nº 02. Consta na Av.04 desta matrícula que nos do Processo nº 0011043-03.2017.5.15.0128, em trâmite na 2ª Vara do 
Trabalho da Comarca de Limeira/SP, requerida por YAGO CHISTIAN SERINO ZOVICO contra ADILSON FERREIRA DE OLIVERA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na 
Av.05 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta as fls.55 dos autos que trata-se de imóvel comercial (barracão) situado na Rua Capitão Manoel 
Ferraz de Camargo nº 320, Jardim Piratininga: com 281,80m2 de área construída. Consta as fls.04-08 dos autos a dissolução da união estável entre ADILSON FERREIRA DE OLIVEIRA e MARCIA FERNANDES (coproprietária do 
bem). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 544.187,33 (quinhentos e quarenta e quatro mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e três centavos) para março de 2017, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Limeira, 10 de outubro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 11 CM

2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado WILDINÉIA LOPES SANCHES ou WILDINÉIA LOPES, inscrito no CPF/MF sob o nº 263.542.328-81; bem como seu marido PAULO LOPES, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 124.759.518-85; da credora fiduciária MAC CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.088.351/0001-45. O Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença ajuizado por LUCIMARIO OLIVEIRA DOS SANTOS (promitente comprador) em face de WILDINÉIA LOPES SANCHES - Processo nº 0007407-27.2018.8.26.0002 (Principal nº 
1005978-42.2017.8.26.0002) – Controle nº 272/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e 
no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser 
apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o 
ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO 
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 
27/11/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA 
PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na 
arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, com pagamento à vista pelo menos 25% do valor do lance e o saldo do lance deve ser pago em até 30 parcelas iguais e sucessivas com vencimento no dia 10 de cada mês, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre 
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos autos, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será autorizado seu levantamento após 
a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. OBS: Os tributos e contribuições condominiais a ele relativos e vencidos até a lavratura do auto de arrematação se sub-rogarão no preço, não sendo de responsabilidade do 
arrematante, nos termos da decisão de fls.466 dos autos. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 29 da 
Resolução CNJ nº 236/2016). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 365.981 DO 11º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 191, localizado no 19º andar ou 19º pavimento do Bloco “A” – Diamante da Torre 04, integrante do Condomínio “Viva”, 
situado à Rua Manoel Figueiredo Landim, nº 600, e Avenida Engenheiro Eusébio Stevaux, em Jurubatuba, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 163,486m2; a área privativa de 163,486m2; a área comum 
coberta de 94,048m2, da qual 69,165m2 correspondem a 03 vagas indeterminadas na garagem coletiva do condomínio, cada uma delas com capacidade para apenas 01 veículo de passeio ou utilitário de pequeno porte, 2,040m2 
correspondem a 01 deposito, também indeterminado, nos subsolos, e 22,843m2 a área comum coberta restante; a área comum descoberta de 43,356m2, totalizando a área de 300,890m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 
56,7600m2 no terreno do condomínio e o coeficiente de proporcionalidade de 0,2838%. Consta na R.05 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a MAC CONSTRUTORA LTDA. Consta na 
Av.06 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 090.196.0017-6 área maior. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não 
há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual (03/09/2020). Consta as fls.363-365 dos autos que WILDINÉIA LOPES vendeu o imóvel desta matrícula a LUCIMARIO OLIVEIRA DOS SANTOS. Consta 
as fls.391-394 dos autos o saldo devedor da garantia fiduciária no valor de R$ 130.508,51 (maio/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.289.491,49 (um milhão, duzentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e 
noventa e um reais e quarenta e nove centavos) para janeiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 
484.390,25 (setembro/2020). São Paulo, 07 de outubro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 12 CM

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Indaiatuba/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ATLANTA FUNDIÇÃO DE METAIS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 67.911.420/0001-09; CARLOS LEONARDO BUSSE, inscrito no CPF/MF sob o nº 184.192.328-
15; e sua mulher LENIRA SCHIMELI LINS E SILVA BUSSE, inscrito no CPF/MF sob o nº 175.193.368-75; CARLOS BUSSE NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 278.951.248-54; bem como do credor hipotecário BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/5050-48. O Dr. Sérgio Fernandes, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Indaiatuba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A em face 
de ATLANTA FUNDIÇÃO DE METAIS LTDA E OUTROS - Processo nº 1000317-91.2015.8.26.0248 – Controle nº 118/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e 
se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que 
terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão 
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão 
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 26.066  DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP - IMÓVEL: Um lote de terra sob nº 05 da quadra 12, Situado 
no loteamento denominado ͞Recreio Campeste Joia͟,  neste município e Comarca de Indaiatuba, medindo 20,00 metros de frente para a Rua Turmalina, igual medida nos fundos, onde divide com o lote nº 29, por 50,00 metros da 
frente aos fundos de ambos os lados, dividindo de um lado com o lote nº 04 e de outro com o lote nº 06, com 1.000m2. Consta na Av.05 desta matrícula que foi construído prédio comercial nº 119, sito à rua Turmalina, com 
598,12m2 de área construída. Consta na Av.07 desta matrícula que o prédio comercial nº 119 da Rua Turmalina, foi adaptado em dois prédios comercias sob nº 119, com área de 522,50 metros quadrados e 115 com a área 
de 75,62 metros quadrados. Consta na Av.08 desta matrícula que os prédios comerciais nº 115 e 119 da Rua Turmalina, foram adaptados em um único prédio industrial sob nº 119, tendo sua área construída ampliada em 
146,60m2, perfazendo a área total de 744,72m2. Consta no R.13 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S.A. Consta na Av.14 e 19 desta matrícula a distribuição da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1012073-97.2015.8.26.0248, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP, requerida por ITAU UNIBANCO S.A contra CARLOS LEONARDO BUSSE E OUTROS. Consta 
na Av.15 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00022273520105150077, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Indaiatuba/SP, foi determinada a indisponibilidade dos bens de ATLANTA FUNDIÇÃO DE METAIS 
LTDA. Consta na Av.17 desta matrícula a distribuição da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1000359-43.2015.8.26.0248, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP, requerida por ITAU 
UNIBANCO S.A contra ATLANTA FUNDIÇÃO DE METAIS LTDA E OUTROS. Consta na Av.20 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.21 
desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 2227/2010, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Indaiatuba/SP, requerida por MARIA DE LOURDES MARTINS contra ATLANTA FUNDIÇÃO 
DE METAIS LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executada a executada. Consta na Av.22 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 
1003765-72.2015.8.26.0248, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP, requerida por ITAU UNIBANCO S.A contra ATLANTA FUNDIÇÃO DE METAIS LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeado depositário o executada a executada. Consta na Av.23 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1001984-1520158260248, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/
SP, requerida por BANCO BRADESCO S.A contra ATLANTA FUNDIÇÃO DE METAIS LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.24 desta matrícula que 
nos autos do Processo nº 00138741720165150077, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Indaiatuba/SP, foi determinada a indisponibilidade do imóvel objeto desta matrícula. Consta as fls. 411 dos autos que o imóvel 
possui edificação comercial de 744,72 metros quadrados. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.194.720,00 (um milhão, cento e noventa e quatro mil, setecentos e vinte reais) para novembro de 2018, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 318.565,11 (novembro/2019). Indaiatuba, 10 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 11 CM

2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados BLUE STAR INTERMEDIAÇÃO E NEGÓCIOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 56.708.852/0001-92; LUZIA GALLO, inscrita no CPF/MF sob o nº 310.042.868-
48; ANTONIO CLÁUDIO GALLO, inscrito no CPF/MF sob o nº 208.961.238-04; e VICENTE CHIARELLO, inscrito no CPF/MF sob o nº 336.634.598-53; bem como da coproprietária MARIA REGINA CHIARELLO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 304.921.188-17. O Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 
2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BVA S/A - EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL em face de BLUE STAR INTERMEDIAÇÃO E NEGÓCIOS LTDA E OUTROS - Processo nº 1088276-93.2014.8.26.0100 – Controle nº 3705/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 03/11/2020 às 16:00h e se encerrará dia 06/11/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 16:01h  e se encerrará no dia 27/11/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a coproprietária/cônjuge alheia a execução terá a preferência na 
arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DOS DÉBITOS – Tributos e contribuições condominiais relativos ao imóvel e vencidos até a lavratura do auto 
de arrematação se sub-rogarão no preço, não sendo de responsabilidade do arrematante. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos 
bens arrematados (art. 29 da Resolução CNJ nº 236/2016). DO PAGAMENTO - O pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico (art. 892 do CPC), salvo arrematação 
a prazo (art. 895,§ 9º, do CPC). DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). O 
arrematante deve pagar a vista pelo menos 25% do valor do lance, o saldo remanescente deverá ser pago em até 30 parcelas iguais e sucessivas com vencimento no dia 10 de cada mês, a contar do mês posterior aquele em que 
apresentada a proposta escrita de aquisição do bem. Cada parcela será corrigida pela Tabela Prática do TJSP da data em que oferecida a proposta de aquisição até seu respectivo pagamento; e em caso de mora, incidirão juros 
de mora simples de 1% ao mês sobre o valor de cada parcela em atraso e multa de 10% incidente sobre a soma da parcela em atraso e das parcelas vincendas (art. 895, §4º, do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se anulada ou verificada a ineficácia da arrematação ou ocorrendo a desistência prevista no art. 775 do CPC. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO 
- O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos autos, que ficará disponível no site 
do gestor ou será enviada por e-mail, e será autorizado seu levantamento após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.
br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do 
CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (50%) DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 11.856 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Prédio situado na Rua General 
Carneiro, nº 224 e 228, 29º Subdistrito – Santo Amaro, e seu terreno, medindo 10m de frente, por 53,81m da frente aos fundos, com a área de 551,47m2, confrontando pelo lado esquerdo com Henrique Fernandes Lameira, 
pelo lado direito com Theodoro Lindau e nos fundos com o Espólio de Domenico La Scala. Consta na Av.06 desta matrícula a distribuição da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1000080-94.2017.8.26.0116, 
em trâmite na 1ª Vara Judicial da Comarca de Campos de Jordão/SP, requerida por BANCO BRADESCO S.A contra BLUE MOUNTAIN HOTELARIA E SERVIÇOS E OUTROS. Consta na Av.07 desta matrícula a distribuição da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1000034-08.2017.8.26.0116, em trâmite na 2ª Vara Judicial da Comarca de Campos de Jordão/SP, requerida por BANCO BRADESCO S.A contra BLUE MOUNTAIN HOTELARIA E 
SERVIÇOS E OUTROS. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 10001804920178260116, em trâmite na 2ª Vara Judicial da Comarca de Campos de Jordão/SP, requerida por 
BANCO BRADESCO S.A contra VICENTE CHIARELLO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 088.032.0023-1 (Conf.fl.726). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 285.694,99 e débitos de IPTU 
para o exercício atual no valor de R$ 30.474,36 (01/09/2020). Consta as fls.690 dos autos que há uma edificação comercial composta por 2 pavimentos, com 664,00m2 de área construída. Valor da Avaliação da parte ideal 
(50%) do Imóvel: R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais) para abril de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São 
Paulo, 19 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

PUBLICIDADE LEGAL

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

37ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JOSÉ CARLOS BOLZAN, inscrito no CPF/MF sob o nº 896.735.228-04; bem como sua mulher VERA LÚCIA PIO BOLZAN, inscrita no CPF/MF sob o nº 
273.511.278-08; JOÃO ALBERTO BOLZAN, inscrito no CPF/MF sob o nº 755.591.708-44; bem como sua cônjuge se casado for; FBA FUNDIÇÃO BRASILEIRA DE ALUMÍNIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.889.440/0001-30; RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.858.352/0001-30; e dos coproprietários JOÃO PAULO DE MENDEIROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 888.318.178-68; bem 
como sua cônjuge SÔNIA MARIA PIO MEDEIROS. A Dra. Patrícia Martins Conceição, MM. Juíza de Direito da 37ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão do bem imóvel e bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO PAN S/A em face de 
JOSÉ CARLOS BOLZAN E OUTROS - Processo nº 1089485-63.2015.8.26.0100 – Controle nº 1668/2015, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL 
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DOS BENS MÓVEIS - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 16:30h e se encerrará dia 06/11/2020 
às 16:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 
às 16:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 16:30h onde serão aceitos lances com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do 
bem corresponderá a 75% (Setenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a 
mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os bens correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU/ IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar 
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. OBS: O exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada 
sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art. 891, parágrafo 1º, do CPC), nos termos da decisão de fls. 1554 dos autos. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: PARTE IDEAL (50%) DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 10.652 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE MIRANDA/MS - IMÓVEL: Valor da Avaliação da parte ideal (50%) do imóvel: R$ 3.120.000,00 (Três milhões e cento e vinte mil) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02 ao 04: VEÍCULOS. O bens móveis encontra-se na Rodovia Antonio Romana Schincariol, KM 114, Rodovia SP 127 s/n, ponte Preta, Tatui/SP, sendo nomeado 
depositário JOSÉ CARLOS VIEIRA. A descrição detalhada dos bens e os valores dos lotes está disponível no site www.megaleiloes.com.br. Débito desta ação no valor de R$ 26.321.368,74 (Agosto/2020). São Paulo, 
15 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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3ª Vara Cível Foro da Comarca de Guarulhos/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO da FALÊNCIA DE CAROLINE NUNES SANTOS EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.851.535/0001-90, na pessoa do Administrador Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA, representado 
por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, inscrito na OAB/SP sob o nº 98.628. A Dra. Natália Schier Hinckel, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte ajuizada por CAROLINE NUNES SANTOS EPP - Processo nº 1023198-03.2016.8.26.0224 - Controle nº 1594/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas, e o arrematante ficará com o encargo de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início 
no dia 03/11/2020 às 11:00h e se encerrará dia 06/11/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 26/11/2020 às 11:00h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, condicionado a aprovação da Administradora Judicial e do I. Magistrado 
da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do 
leilão a partir das 10:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados sem quaisquer 
ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: i-) sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; ii-) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo 
ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; iii-) identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à 
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) 
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a 
Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: Dois arquivos de aço com 4 gavetas, Avaliação: R$ 400,00. Um jogo de punção de 
plástico, Avaliação: R$ 112,00. Um computador solo MS Dual Core, Avaliação: R$ 500,00. Um teclado USB Wireless, Avaliação: R$ 30,00. Um mouse sem fio CCE, Avaliação: R$ 30,00. Um computador Union com 260 Dual Core, 
Avaliação: R$ 500,00. Um teclado PS 2 positivo, Avaliação: R$ 20,00. Um mouse óptico PS 2 positivo, Avaliação: R$ 20,00. Uma impressora Deskjet 1000CH 3400 HP, Avaliação: R$ 107,00. Um aparelho telefônico Intelbras, 
Avaliação: R$ 30,00. Dois relógios de parede, Avaliação: R$ 40,00. Cinco mosaicos multiplacas, Avaliação: R$ 224,50. Quatro painéis educativos, Avaliação: R$ 191,60. Um saco com tubos de tinta para carimbo, Avaliação: R$ 
70,00. Duas caixas de grampos, Avaliação: R$ 100,00. Um Swith de computador, Avaliação: R$ 129,00. Dez pacotes de canetas hidrográficas, Avaliação: R$ 119,00. Sete caixas de giz de cera, Avaliação: R$ 20,30. Seis pacotes 
com 20 brochura, Avaliação: R$ 90,00. Cinco livros Ata com 100 folhas, Avaliação: R$ 45,00. Dez cadernos de cartografia, Avaliação: R$ 35,00. Seis unidades de cola gliter, Avaliação: R$ 13,20. Duas caixas de envelope ofício, 
Avaliação: R$ 104,00. Duas calculadoras de mesa, Avaliação: R$ 22,00. Seis pranchetas de madeira, Avaliação: R$ 28,00. Duas caixas de lápis preto, Avaliação: R$ 58,00. Uma caixa de caneta esferográfica vermelha, Avaliação: 
R$ 33,00. Cinco rolos de fita crepe, Avaliação: R$ 13,50. Duas caixas de marcador permanente, Avaliação: R$ 25,80. Um rotulador eletrônico, Avaliação: R$ 89,90. Seis estantes prateleira com 3,00m x 100m, Avaliação: R$ 
1.080,00. Uma mesa redonda com 4 cadeiras plásticas, Avaliação: R$ 910,00. Duas prateleiras (tábuas) com 6 suportes, Avaliação: R$ 600,00. Um armário de aço com 2 portas cinza, Avaliação: R$ 180,00. Três cadeiras estofadas 
giratórias, Avaliação: R$ 750,00. Um aparelho telefônico Intelbrás, Avaliação: R$ 25,00. Um conjunto estofado com 6 peças, Avaliação: R$ 450,00. Valor da Avaliação do lote 01: R$ 7.195,80 (sete mil, cento e noventa 
e cinco reais e oitenta centavos) para abril de 2017. LOTE Nº 02: Quinze sacos com borboletas criativas, Avaliação: R$ 2.910,00. Oito memórias de vinil, Avaliação: R$ 720,00. Sete calendários de línguas, Avaliação: R$ 
77,00. Cinquenta e três tabelas periódicas, Avaliação: R$ 344,50. Cem blocos lógicos, Avaliação: R$ 2.990,00. Valor da Avaliação do lote 02: R$ 7.041,50 (sete mil, quarenta e um reais e cinquenta centavos) para 
abril de 2017. LOTE Nº 03: Quatorze relógios de libras, Avaliação: R$ 398,00. Quinhentos e cinquenta peças de engrossadores, Avaliação: R$ 1.750,00. Um abecedário, Avaliação: R$ 172,00. Um kit construção, Avaliação: R$ 
20,00. Três nome fácil (pote), Avaliação: R$ 60,00. Seis potes de abecedário móvel, Avaliação: R$ 77,40. Quatro conjuntos de fantoches, Avaliação: R$ 1.080,00. Dois conjuntos de tapete em “EVA”, Avaliação: R$ 120,00. Um 
conjunto de câmeras, Avaliação: R$ 200,00. Dez conjuntos de baralho, Avaliação: R$ 120,00. Sete dominós, Avaliação: R$ 90,30. Três caixas de quebra-cabeças, Avaliação: R$ 189,00. Seis conjuntos de kit pedagógicos, 
Avaliação: R$ 139,60. Um carrinho de carga, Avaliação: R$ 25,00. Nove sorobans, Avaliação: R$ 828,00. Seis réguas adaptadas, Avaliação: R$ 30,00. Uma bengala e três tesouras adaptadas, Avaliação: R$ 35,00. Onze pulseiras 
magnéticas, Avaliação: R$ 286,00. Sete adaptadores e um adesivo de contraste, Avaliação: R$ 154,00. Um globo terrestre adaptado, Avaliação: R$ 270,00. Valor da Avaliação do lote 03: R$ 6.044,30 (seis mil, quarenta 
e quatro reais e trinta centavos) para abril de 2017. LOTE Nº 04: Cinquenta e sete kits pedagógicos, Avaliação: R$ 2.565,00. Nove jogos de madeira, Avaliação: R$ 243,00. Quatorze suportes para livros, Avaliação: R$ 
588,00. Oito cadernos de pauta ampliada, Avaliação: R$ 216,00. Uma casinha de madeira, Avaliação: R$ 164,00. Um carrinho de sorvete, em madeira, Avaliação: R$ 97,00. Cinco cavaletes para pintura, Avaliação: R$ 115,00. 
Dois conjuntos de raquetes para tênis, Avaliação: R$ 44,00. Três potes, com 100 unidades cada, de bolas de ping-pong, Avaliação: R$ 150,00. Nove pacotes com CDs, com 100 unidades cada, Avaliação: R$ 1.350,00. Cinco caixas 
de toner utilizadas, Avaliação: R$ 499,50. Quatro potes de tinta para impressora, Avaliação: R$ 160,00. Vários fichários contidos nas gavetas do armário, Avaliação: R$ 100,00. Um saco com vários fios elétricos, Avaliação: R$ 
100,00. Quarenta folhas de papel espelho, Avaliação: R$ 480,00. Cinquenta folhas de papel de seda, Avaliação: R$ 50,00. Quarenta rolos de papel espelho, Avaliação: R$ 16,80. Valor da Avaliação do lote 04: R$ 6.938,30 
(seis mil, novecentos e trinta e oito reais e trinta centavos) para abril de 2017. Os bens encontram-se à Rua Alegre, nº 759, Vila São Rafael - Guarulhos/SP. Consta Penhora no Rosto destes Autos oriunda da 3ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, extraída do Processo nº 0009345-24.2012.403.6119, sobre eventuais créditos em favor de FAZENDA NACIONAL. Consta Penhora no Rosto destes Autos oriunda da 3ª Vara Federal da 
Comarca de Guarulhos/SP, extraída do Processo nº 0011845-63.2012.403.6119, sobre eventuais créditos em favor de FAZENDA NACIONAL.  Guarulhos, 14 de agosto de 2020 Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do JOSE APARECIDO DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 121.793.456-15, CECILIA FERREIRA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 143.135.238-12, JOSE BENEDITO 
CAMPOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 121.795.826-68, MARIA EUNICE FARIA CAMPOS. O Dr. Marco Aurélio Stradiotto de Moraes Ribeiro Sampaio, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de Bens 
ajuizada por Jose Aparecido de Souza e outra em face de Jose Benedito Campos e outra - Processo nº 1021540-77.2016.8.26.0309 - Controle nº 2234/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 16:30h e se encerrará dia 06/11/2020 às 16:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 16:31h, e se 
encerrará no dia 30/11/2020 às 16:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (Oitenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 80% 
(oitenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
- Eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os 
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão 
(Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação 
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante 
deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída 
no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 157.109 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP - IMÓVEL: Lote de terreno, sob nº 53 da quadra 25, do loteamento denominado Jardim Santa Gertrudes, situado nesta cidade, com a área de 403,55m, que assim se descreve: mede 10,00 metros 
de frente para a RUA UM; pelo lado direito visto da referida rua mede 40,44 metros confrontando com o lote 52; pelo lado esquerdo mede 40,27 metros, confrontando com o lote 54 e finalmente nos fundos mede 10,00 metros, 
confrontando com o lote 21. Consta na Av. 3 desta matrícula que a Rua Um deste imóvel, passou a denominar-se Rua Vagner de Souza. Consta na Av. 04 desta matrícula que sobre este imóvel foi construído um prédio 
residencial, do tipo unifamiliar, com a área de 68,70m, localizado sob nº 572. Contribuinte nº 69.001.0053. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 664.817,81 (seiscentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e dezessete 
reais e oitenta e um centavos) para abril de 2019 que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Jundiaí, 02 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sorocaba/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados SUEDEN S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.560.059/0001-66; e DIMITRI EDUARDO LEE, inscrito no CPF/MF sob o nº 642.859.108-10; bem como da 
coproprietária DENISE VIEIRA LEE, inscrita no CPF/MF sob o nº 151.822.308-77. O Dr. Mário Gaiara Neto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sorocaba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que 
o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO 
BRASIL S.A em face de SUEDEN S.A E OUTRO - Processo nº 0007115-91.1995.8.26.0602 – Controle nº 1253/1995, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 15:00h e se encerrará 
dia 06/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 06/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 27/11/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a 
mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 24.410 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um imóvel situado á Rua Conselheiro Ramalho, nº 47, no 17º subdistrito de Bela Vista, medindo 7,85m de frente para a citada rua, por 21,40m, para rua Dr. Ricardo do Batista, com 
a qual faz esquina, confrontando de uma lado com o prédio número 45 de propriedade da William Braga Lee, do outro lado com a rua Dr. Ricardo Batista, e pelos fundos com propriedade de Eduardo Braga Lee. Consta na Av.09 
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 006.038.0020-3. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida 
Ativa no valor de R$  82.942,87 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 18.410,81 (11/09/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 688.163,80 (seiscentos e oitenta e oito mil, cento e sessenta e três 
reais e oitenta centavos) para setembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Sorocaba, 11 de setembro de 2020.  Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 11 CM

39ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CASA DE PÃES DO SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.119.000/0001-89; ALIPIO DOS SANTOS HENRIQUE, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.295.818-
68; bem como seu cônjuge se casado for; ALBERTO DE SOUZA HENRIQUES, inscrito no CPF/MF sob nº 501.795.948-34; e sua mulher VERA LUCIA ROQUE HENRIQUES, inscrita no CPF/MF sob nº 898.724.798-87. A 
Dra. Juliana Pitelli da Guia, MM. Juíza de Direito da 39ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por MRN PARTICIPAÇÃO E NEGÓCIOS LTDA em face de CASA DE PÃES DO SOUZA LTDA e Outros - 
Processo nº 1125212-78.2018.8.26.0100 - Controle nº 2206/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 16:30h e se encerrará dia 06/11/2020 às 16:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 16:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 16:30h, onde serão aceitos 
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que 
será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar 
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se 
realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. O exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a 
exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça á custas do exequente 
(art.892§ 1º do CPC). RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 97.690 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 21 (vinte e um), localizado no 2º pavimento, do “Edifício 
Figueiras do Parque”, situado na Rua Carlos Steinen nº 200, esquina da Rua Abílio Soares, no 9º Subdistrito – Vila Mariana, com a área privativa real de 192,60m2, a área comum real de divisão proporcional de 137,37m2, e a 
área comum real de divisão não proporcional de 33,60m2, perfazendo a área total de 363,57m2, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 4,6237%, ao qual cabe o direito ao uso de 01 (um) único depósito localizado nos 
subsolos, e 04 (quatro) vagas indeterminadas de garagem, para automóveis de passeio, independente de tamanho ou de localização, no 1º, 2º ou 3º subsolos, sujeitas ao uso de manobrista. Consta na Av.07 desta matrícula a 
penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os executados. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos do processo nº 10015852220195020035, em trâmite na 35ª Vara do Trabalho 
da Comarca de São Paulo/SP, foi determinada a indisponibilidade dos bens de  ALBERTO DE SOUZA HENRIQUE. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos do processo nº  10003235220195020030, em trâmite na 30ª 
Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP, foi determinada a indisponibilidade dos bens de ALBERTO DE SOUZA HENRIQUE. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos do processo nº 1000323-52.2019.5.02.0030, 
em trâmite na 30ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP, requerida por GEORGE RAMOS SANTOS contra CASA DE PÃES DO SOUZA LTDA, foi penhorado parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeados depositários os executados. Contribuinte nº 036.037.0214-1. Consta no site a Prefeitura de São Paulo/SP que o devedor é inexistente na dívida e que o cadastro do imóvel não foi localizado na base de ITPU DE 2020 
(28/08/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.265.317,76 (Dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e dezessete reais e setenta e seis centavos) para Maio de 2020, que será atualizado 
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 175.284,52 (Abril/2019).  São Paulo, 02 de setembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

PUBLICIDADE LEGAL

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARINA GRASIELA DE MIRANDA MAURÍCIO (depositária), inscrito no CPF/MF sob o nº 079.598.368-92. O Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, MM. 
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por 
este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por SOCIEDADE DE PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO ILLE DE FRANCE em face de MARINA GRASIELA DE MIRANDA MAURÍCIO - 
Processo nº 1005892-31.2014.8.26.0114 – Controle nº 0458/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 16:00h e se encerrará dia 06/11/2020 às 16:00h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 16:01h e se encerrará 
no dia 30/11/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 84.017 DO 01º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Lote de terreno designado pelo número 01-E, resultante da subdivisão do primitivo lote 1, da quadra 
“A” do loteamento denominado “Ille de France”, nesta cidade e 1ª Circunscrição Imobiliária, medindo 25,30m de frente pela Rua 03; do lado direito 42,74m onde confronta com o lote 01-D; do lado esquerdo 42,42m onde 
confronta com a área institucional e fundo 25,30m onde confronta com a gleba 21, encerrando a área de 1.077,27m. Consta na Av.1 desta matrícula que sobre o terreno objeto desta matrícula, incide servidão administrativa 
de viela sanitária, constituída a favor da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A (SANASA/Campinas), em faixa com 3,00mts de largura, localizada em toda a extensão dos fundos do lote. Consta na Av.4 
desta matrícula que no terreno objeto desta matrícula, foi construído um prédio residencial, com 474,11mts2 (pavimento térreo com 229,96mts2; pavimento superior com 131,55mts2, pavimento térreo regularizado com 
1,12mts2; edícula regularizada com 68,08mts2 e piscina com 43,40mts2), o qual recebeu o número 145, pela Rua Três. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositário a executada MARINA GRASIELA DE MIRANDA MAURÍCIO. Contribuinte nº 3422.63.79.0130.01001 (Conf.fl.316). Consta no site da Prefeitura de Campinas/SP débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 
10.229,35 (11/08/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.960.000,00 (um milhão, novecentos e sessenta mil reais) para fevereiro de 2020. Débito desta ação no valor de R$ 367.934,31 (julho/2020). Campinas, 
02 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 12 CM

8ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DA RÉ CARLA LUCIA BARTELS, inscrita no CPF/MF sob nº 166.458.518-47, bem 
como de seu cônjuge, se casada for, e da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, expedido nos autos do Cumprimento de Sentença movida por 
COND. ED. REAL PANORAMA em face de CARLA LUCIA BARTELS - Processo nº 1031624-59.2014.8.26.0002. A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Regional II- de Santo Amaro/SP, Estado de São Paulo, A 
Dra. Adriana Marilda Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que com fulcro no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 280 das 
NSCGJ, no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital, foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMOVÉL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e 
no Estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser 
apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o 
ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por meio eletrônico, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, sendo que o 1º Leilão será realizado no dia 03/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor 
da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 27/11/2020 às 15:00h onde serão 
aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação 
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão 
por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do 
arrematante as despesas e custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transparência patrimonial do bem arrematado. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.  DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Caso o credor opte por não adjudicar o bem, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. O valor 
excedente deverá ser depositado no prazo de 24 horas. Em um caso, como no outro, o credor ou arrematante, deverão arcar com a comissão do gestor equivalente a 5% o valor da arrematação, que não está incluída no valor 
do lanço vencedor. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 97.033 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O 
apartamento nº 122, localizado no 12º andar, do Edifício Real Panorama, situado na Praça Real, nº 96, 30º Subdistrito-Ibirapuera, contendo a área real privativa da 132,75 metros quadrados, a área real comum proporcional da 
83,105 metros quadrados, mais a área real comum da garagem da 35,585 metros quadrados, para a guarda de dois carros de passeio nos subsolos, em vagas indeterminadas, mas numeradas de 1 à 53, para efeito de visualização, 
perfazendo a área real total de 251,44 metros quadrados, correspondendo no terreno a uma fração ideal de 3,84615%. Consta na Av.12 desta matrícula que a Praça Real, denomina-se atualmente Praça Beato Padre Ludovico 
Pavoni. Consta no R.14 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal - CEF. Consta na Av.15 desta matrícula a penhora exequenda sobre os direitos da 
propriedade sobre o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.16 desta matrícula a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 104.8685-30.2014.8.26.0002, 
na 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra CARLA LUCIA BARTELS. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 
1048685-30.2014.8.26.0002, em trâmite na 2ª Vara do Foro Regional de Santo Amaro/SP, requerida por BANCO BRANDESCO S/A contra CARLA LUCIA BARTELS, este imóvel foi penhorado, sendo nomeado depositário a 
executada. Contribuinte nº 300.054.0289-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo, débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 66.188,94 e débitos de IPTU para o exercício atual de 2020 no valor de R$ 6.223,00 
(04/08/2020). Valor da Avaliação: R$ 709.884,99 (setecentos e nove mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos) para setembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta as fls. 326/337 dos autos, débitos da dívida junto à credora fiduciária no valor de R$ 344.092,21 (julho/2018). Débitos desta ação no valor de R$ 249.475,59 
(Setembro/2020). REMISSÃO DA EXECUÇÃO: A executada pode, antes de alienado o bem, pagar ou remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários 
advocatícios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de bem hipotecado, o executado poderá remi-lo até assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC). DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente no Ofício onde tramita o processo, ou com a empresa gestora do leilão eletrônico. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 10 de setembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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40ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados HELMANN GURGEL, inscrito no CPF/MF sob nº 663.970.578-87; e sua mulher MARIA DO SOCORRO BARROS ALMEIDA GURGEL, inscrita no CPF/MF sob nº 
221.802.814-04. A Dra. Jane Franco Martins, MM. Juíza de Direito da 40ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que move CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLAGE em face de Helmann Gurgel e Outra - Processo nº 
1013772-82.2015.8.26.0100 - Controle nº 311/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no 
estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a 
ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá 
início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 10/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA TRANSFERÊNCIA DO BEM: Após a arrematação, todas as 
despesas referentes a transferência do bem, serão de responsabilidade do arrematante. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que 
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá 
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. O exequente, se vier a arrematar o bem, não 
estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de 3 (três) dias a diferença, sob pena de tornada sem efeito a arrematação e, nesse caso, o bem será levado a nova praça à custa 
do exequente (CPC, art. 892, § 1º). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de 
seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 43.471 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento número 161, localizado no 16º andar do Edifício Village, situado á Rua Jacurici, numero 70, no 28º subdistrito – Jardim Paulista, possuindo a área privativa 
de 268,80m2, a área comum de 106,66 ms2; totalizando a área construída de 375,45ms2; cabendo-lhe a fração ideal de 3,107% do terreno e demais coisas comuns do condomínio. Consta na Av.12 desta matrícula a 
existência da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, em trâmite na 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, processo nº 0171835-33.2012.8.26.0100, que move BANCO BRADESCO S/A contra HELMAN CURGEL. Consta 
na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os executados. Contribuinte nº 084.084.0233. MATRÍCULA Nº 43.472 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Vaga de garagem número GPS – 51, localizada no subsolo do edifício Village, situado á Rua Jacurici, número 70, no 28º subdistrito – Jardim Paulista, com capacidade 
para guarda de 1 veiculo de passeio de porte pequeno, possui a área útil de 19,30ms2; a área comum de 3,84ms2; perfazendo a área total de 23,14ms2; cabendo –lhe a fração ideal de 0,112% do terreno e demais coisas comuns 
de condomínio. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 0171835-33.2012.8.26.0100, em trâmite na 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida 
por BANCO BRADESCO S/A contra HELMAN CURGEL foi penhorada parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.11 desta matrícula a penhora exequenda do 
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os executados. Contribuinte nº 299.004.0296-9 (Conf. Av. 06). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 6.436,80 
e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 442,40 (23/07/2020); e MATRÍCULA Nº 43.473 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Vaga de garagem 
número GGD – 2, localizada no subsolo do edifício Village, situado á Rua Jacurici, número 70, no 28º subdistrito – Jardim Paulista, com capacidade para a guarda de 2 veículos de passeio de porte grande, possui a área útil de 
48,20ms2; área comum de 9,57ms2; perfazendo a área total de 57,77ms2; cabendo-lhe a fração ideal de 0,279% do terreno e demais coisas comuns do condomínio. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação 
de Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 0171835-33.2012.8.26.0100, em trâmite na 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra HELMAN CURGEL foi penhorada parte ideal 
(50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Av.11 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os executados. Contribuinte nº 
299.004.0247-0 (Conf. Av. 06). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 15.642,61 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.075,90 (23/07/2020). Valor 
da Avaliação do imóvel: R$ 3.196.000,00 (Três milhões e cento e noventa e seis mil reais) para Agosto de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 873.541,26 (Fevereiro/2020). São Paulo, 04 de agosto de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.
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43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º Leilão e de intimação de MARCUS VINICIUS SCHMITT, inscrito no CPF/MF sob o nº 187.983.418-98; Espólio de ANTHELMO JOSÉ SCHMITT na pessoa de sua inventariante JOSILENE GONÇALVES 
FREITAS, inscrita no CPF/MF sob o nº 592.596.635-04, bem como de seu herdeiro PEDRO HENRIQUE SCHMITT; MÔNICA SUELI SCHMITT FREYRE, inscrita no CPF/MF sob o nº 083.639.598-04; e seu cônjuge 
HORÁCIO IVES FREYRE, inscrito no CPF/MF sob o n. 815.396.738-04. O Dr. Miguel Ferrari Junior, MM. Juiz de Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença (Extinção de Condomínio) que MARCUS VINICIUS SCHMITT 
e outro movem em face de MÔNICA SUELI SCHMITT FREYRE e outro - Processo nº 1007363-24.2015.8.26.0704 - Controle nº 2625/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 16:30h e se encerrará dia 06/11/2020 às 16:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 16:31h e se 
encerrará no dia 30/11/2020 às 16:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS - Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado 
em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 87.893 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O Apartamento nº 82 do Tipo Duplex, localizado nos 
15º e 16º andares, do Edifício Itaparica, situado à Rua David Gebara nº 146, esquina com a Rua Oscar Morteiro de Barros, no 13º Subdistrito Butantã, com a área útil de 289,755 metros quadrados, área comum de 202,22m2, 
área total de 491,975m2, e uma fração ideal no terreno de 5,3557%, cabendo lhe o direito a 3 Vagas em local indeterminado, na Garagem situada nos subsolos do Edifício. Contribuinte nº 171.195.0158-4. Consta no site da 
Prefeitura de São Paulo/SP, débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 6.981,99 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 13.677,28 (28/08/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.339.727,81 (Um 
milhão, trezentos e trinta e nove mil, setecentos e vinte e sete reais e oitenta e um centavos) para Agosto de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Consta nos autos a existência de execução, por cobrança de despesas condominiais a qual o processo tramita sob o nº 1006970-60.2019.8.26.0704, perante a 1º vara cível do Foro Regional do Butantã, debito atualizado 
no valor de R$ 19.557,63 (06/11/2019). São Paulo,   Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 11 CM

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados PRESTSERV USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 56.224.488/0001-95; JOÃO PAULO ADRIANI (depositário), inscrito 
no CPF/MF sob o nº 102.421.628-43; seu cônjuge MARCIA APARECIDA GRACIANO ADRIANI, inscrita no CPF/MF sob o nº 137.501.568-08; bem como do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Marco Aurelio Stradiotto de Moraes Ribeiro Sampaio, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A 
em face de PRESTSERV USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA EPP e outros - Processo nº 1015717-30.2013.8.26.0309 – Controle nº 2078/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 03/11/2020 às 16:00h e se encerrará dia 06/11/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento 
do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO TEM SOBRE O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 2.519 DO 01º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP - IMÓVEL: Caminho que Sai na Estrada Municipal, parte do Sítio Cavetá, no Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade. Um terreno, sem benfeitorias, com a área de 339,00mts2, medindo 10,00 metros de 
frente para um Caminho que sai na Estrada Municipal, por 33,60 metros de um lado; 34,20 metros de outro lado; e 10,00 metros na linha dos fundos, confrontando-se pelos lados com propriedade de João de Siqueira Maudonet; 
e pelos fundos com Saladina Rouco Iglezias; terreno esse que se localiza a 109,20 metros do marco cravado no ângulo da estrada municipal com o referido caminho. Consta na Av.5 desta matrícula que nos fundos do imóvel 
objeto da presente matrícula, onde confrontava com Saladina Rouco Iglezias, atualmente confronta com a Avenida Humberto Cereser. Consta na Av.6 desta matrícula que o caminho que sai na Estrada Municipal, constante 
do imóvel objeto desta matrícula, passou a denominar-se Rua Angela Atuati. Consta na Av.7 desta matrícula que no imóvel objeto da presente matrícula, foi construído um prédio industrial com duzentos e trinta e dois metros 
quadrados (232,00m2) de área edificada, sendo: cento e vinte metros quadrados (120,00m2) no pavimentos térreo (depósito), sessenta e sete metros quadrados (67,00m2) no pavimento térreo (serviços) e quarenta e cinco 
metros quadrados (45,00m2) no pavimento superior (escritório), situado na Rua Angela Atuati número cento e dez (110) e Avenida Humberto Cereser. Consta no R.8 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em 
alienação fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –CEF. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 1599152013, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Jundiaí/
SP, requerida por MARIA NILSA PINTO contra MARIA APARECIDA GRACIANO ADRIANI foram penhorados os direitos e obrigações decorrentes do empréstimo fiduciário objeto do Registro nº 8 desta matrícula do imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeado depositário MARIA APARECIDA GRACIANO ADRIANI. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos decorrentes do empréstimo fiduciário objeto do registro nº 8 desta 
matrícula do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário JOÃO PAULO ADRIANI. Contribuinte nº 61.078.0020 (Conf.Av.4). Consta no site da Prefeitura de Jundiaí/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor 
de R$ 9.939,46 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.144,20 (11/08/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 875.000,00 (oitocentos e setenta e cinco mil reais) para maio de 2018, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Jundiaí, 14 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de GILMAR GROTTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 100.088.998-00, bem como seu cônjuge se casado for. O Dr. Heber Mendes Batista, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível 
do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por EVERESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME em face de GILMAR GROTTO - Processo nº 0022307-21.2019.8.26.0506 (Principal nº 1010968-
19.2017.8.26.0506) – Controle nº 577/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais 
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 
15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do 
artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer 
no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 24.260 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - IMÓVEL: Um terreno 
situado a rua Bonfim Paulista, nesta Comarca, à Rua 13, constituído pelo lote nº 11 da quadra nº 10, do loteamento Royal Park, medindo 18,00ms de frente; 46,00ms do lado em que confronta com o lote nº 10; 46,00ms do 
outro lado, onde confronta com o lote nº 12, e tendo nos fundos a largura de 18,00ms, onde confronta com parte do lote nº 3, encerrando a área de 828,00ms2. Consta na Av. 8 desta matrícula que a Rua “13” do loteamento 
denominado Royal Park passou a denominar-se Rua João Venâncio da Silva. Consta na Av. 11 desta matrícula que foi edificado o prédio residencial que recebeu o nº 165 da Rua João Venâncio da Silva, com a área construída 
de 115,85 metros quadrados, conforme Habite-se 365/2007. Consta na Av.12 desta matricula, que o imóvel desta matricula está sujeito ás restrições urbanísticas constantes do processo de registro do loteamento denominado 
Royal Park. Consta na Av. 13 desta matrícula que nos autos da ação trabalhista, Processo nº 0093200-25.2002.5.15.0042, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, requerida por MICHEL 
CRISTIAN DE MELO contra SUPERMERCADO MONTE ALEGRE DO SUL LTDA E OUTRA, foi penhorada a parte ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av. 17 desta matrícula 
que nos autos da ação de execução fiscal, Processo nº 00032379320134036102, em trâmite na 9ª Vara Federal do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, requerida por MINISTÉRIO DA FAZENDA contra GILMAR GROTTO ME 
E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 130.726 (Conf. Av. 7). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e 
cinco mil reais) para Março de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 92.136,15 (Maio/2020). Ribeirão Preto, 10 
de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 15 CM

4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados RODOVIÁRIO MICHELON LTDA (atual ROMIL TRANSPORTES LTDA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 88.619.929/0002-25, DORNELES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, LADAIR PEDRO MICHELON, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.543.160-72, LAURO FRANCISCO MICHELON, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.543.240-91, JOSE DORNELES 
MICHELON (usufrutuário), inscrito no CPF/MF sob o nº 005.543.400-20, LAUMICH DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES, MOLVENA DO BRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, JCM DO BRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇAO E PARTICIAPÇÕES LTDA, bem como dos nu proprietários JEAN CARLO MICHELON, inscrito no CPF/MF sob o nº 
1575.679.608-60, e DEISE MICHELON VITALE, inscrita no CPF/MF sob o nº 1567.679.568-39, e da usufrutuária MARIA ROSALINA BALEN MICHELON, inscrita no CPF/MF sob o nº 157.679.638-86. O Dr. Sidney da Silva 
Braga, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por 
este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por Espólio de  AGRIPINO VIEIRA DE SOUZA e outro em face de RODOVIÁRIO MICHELON LTDA (atual ROMIL TRANSPORTES 
LTDA) e outros - Processo nº 0097255-18.2001.8.26.0100 (583.00.2001.097255) - Controle nº 1775/2001, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo 
Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso 
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 18/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será 
atualizada até a data da alienação judicial, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.
br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” 
e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que 
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá 
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, que deverá ser depositado nos autos, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será 
devida tão somente com seu aperfeiçoamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 39.210 DO 13º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 1601, localizado no 16º andar ou 19º pavimento do Edifício Maison Blanche, à Alameda Itu nº 1.292, nesta Capital, no 34ºl Subdistrito (Cerqueira 
Cesar), com a área privativa de 287,34m2, a área comum de 261,86m2, inclusive três vagas demarcadas na garagem, sob; nºs 1601-A, 1601-B e 1601-C, totalizando a área construída de 549,20m2, ao qual corresponde a fração 
ideal de 6,25% no terreno e demais coisas de uso comum. Consta no R.5 desta matrícula que JOSÉ DORNELES MICHELON e sua mulher MARIA ROSALINA BALEN MICHELON doara a nua propriedade do imóvel à JEAN CARLO 
MICHELON e DEISE MICHELON VITALE. Consta na AV.6 desta matrícula que a doação é feita com as cláusulas de incomunicabilidade e impenhorabilidade vitalícia, extensivas aos frutos e rendimentos. Consta no R.7 desta 
matrícula que JOSÉ DORNELES MICHELON e sua mulher reservaram o usufruto vitalício do imóvel objeto desta matrícula. Consta na AV.9 desta matrícula que nos autos da ação Trabalhista, processo nº 00789200406902000, 
em trâmite na 69ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, requerida por ESMERALDO APARECIDO DIAS FERREIRA contra RODOVIÁRIO MICHELON LTDA, foi declarada a ineficácia da doação (R. nº 5), das cláusulas de incomunicabilidade 
e impenhorabilidade (AV. nº 6) e instituição do usufruto (R.7), por fraude à execução nos termos do art. 593 do CPC. Consta na AV.10 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, processo nº 789-2004, 
em trâmite na 69ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP, requerida por ESMERALDO APARECIDO DIAS FERREIRA contra LADAIR PEDRO MICHELON e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositário JOSÉ DORNELES MICHELON. Consta na AV.11 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, processo nº 02065006320035020018, em trâmite na 18ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/
SP, requerida por GASTÃO SANTOS PARO contra LADAIR PEDRO MICHELON e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário JOSÉ DORNELES MICHELON. Consta na AV.12 desta matrícula 
a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário JOSÉ DORNELES MICHELON, constando ainda que foi declarada a ineficácia do negócio jurídico por fraude à execução (R.5 e AV.6). Consta na AV.14 
desta matrícula a indisponibilidade dos bens de JOSÉ DORNELES MICHELON, processo nº 01411300004105, da 1ª Vara Cível da Comarca de Esteio/RS. Consta na AV.15 desta matrícula a indisponibilidade dos bens de JOSÉ 
DORNELES MICHELON, processo nº 04321009119995090004, da 4ª Vara do Trabalho da Comarca de Curitiba/PR. Consta na AV.17 desta matrícula a indisponibilidade dos bens de JOSÉ DORNELES MICHELON, processo nº 
23101199800209005, da 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Curitiba/PR. Consta na AV.18 desta matrícula que nos autos da ação Trabalhista, processo nº 01399000720035020068, em trâmite na 68ª Vara do Trabalho da 
Comarca de São Paulo/SP, requerida por Jesus Mariano de Souza contra TRANSPORTE RODOVIÁRIO MONTE CARLOS LTDA, foi declarada a ineficácia da doação, das cláusulas de incomunicabilidade e impenhorabilidade e instituição 
do usufruto vitalício referidas no R.5, AV.6 e R.7, respectivamente, por fraude à execução nos termos do art. 792 do CPC. Consta na AV.19 desta matrícula a indisponibilidade dos bens de JOSÉ DORNELES MICHELON, processo 
nº 00662004219985140002, da 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Porto Velho/RO. Consta na AV.20 desta matrícula a indisponibilidade dos bens de JOSÉ DORNELES MICHELON, processo nº 03438975519988260008, da 
1ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé, da Capital/SP. Consta na AV.21 desta matrícula a indisponibilidade dos bens de JOSÉ DORNELES MICHELON, processo nº 00588577820124036182, da 1ª Vara Federal de Execuções 
Fiscais, TRF da 3ª Região – São Paulo. Consta na AV.22 desta matrícula que nos autos do processo nº 0093731-90.2004.8.26.0100, da 4ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé, da Capital/SP, consta o cancelamento do R.5, 
Av.6 e R.7. Consta na AV.23 desta matrícula a indisponibilidade dos bens de JOSÉ DORNELES MICHELON, processo nº 01411200021130, da 2ª Vara Cível e JEC de Esteio/RS. Consta na AV.24 desta matrícula a 
indisponibilidade dos bens de JOSÉ DORNELES MICHELON, processo nº 00009203220195050102, da 2ª Vara da Comarca de Simões Filho/BA – TRT da 5ª Região. Consta na AV.25 desta matrícula a indisponibilidade dos bens 
de JOSÉ DORNELES MICHELON, processo nº 01459006820045020074, do Juízo Auxiliar de Conciliação em Execução de São Paulo/SP – TRT da 2ª Região. Contribuinte nº 010.085.0065-8 (conf. AV.2). Consta no site da 
Prefeitura de São Paulo que não há débitos na Dívida Ativa e que o valor dos débitos de IPTU para o exercício é de R$ 18.088,77 (14/10/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 3.735.643,87 (três milhões, setecentos 
e trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos) para agosto de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos 
desta ação no valor de R$ 9.542.468,85 (agosto/2020). São Paulo, 14 de outubro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

4ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRTIO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU THOMAZ PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 56.302.201/0001-06; e dos 
promitentes vendedores ROBERTO COSTILAS JUNIOR, CPF 056.931.138-17; e sua mulher NIVEA SANTOS COSTILAS, CPF 087.883.488-57, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 
ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AZALÉA em face de THOMAZ PARTICIPAÇÕES LTDA - PROCESSO Nº 1126971-14.2017.8.26.0100 – Controle nº 832/2018. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro 
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que com 
fulcro no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 280 das NSCGJ, no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital, início no dia 03/11/2020 às 15:00h e com término no dia 06/11/2020 às 15:00h, a empresa 
MEGALEILÕES GESTO JUDICIAL, através do portal de leilões online www.megaleiloes.com.br, levará à pregão público o bem abaixo descrito e avaliado em R$ 925.173,44 (setembro/2020), para venda e arrematação a quem 
maior lanço oferecer, não sendo assim lance abaixo do valor da avaliação. Assim pelo presente edital ficam os requeridos supracitados, bem como seu(ua) cônjuge, se casado(a) for, intimados da designação supra, caso não 
localizado(s) para intimação pessoal. Fica desde já designado o dia 06/11/2020, às 15:01 horas, encerrando-se no dia 27/11/2020, às 15:00 horas, para realização de 2ª hasta, caso não haja licitantes na primeira, ocasião 
em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor da avaliação (Art. 262 das NSCGJ). As condições de pagamento estão disponíveis no site acima. Descrição do bem: DIREITOS 
QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 41.296 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: o apartamento sob nº 02, localizado no 2º andar 
ou 3º pavimento do “Edifício Azaléa”, situado à Avenida Paes de Barros, sob nº 828 no 33º Subdistrito Alto da Mooca, com a área útil de 234,45m2, área comum de 64,80m2, totalizando uma área de 299,75m2, correspondendo 
à essa unidade autônoma uma fração ideal de terreno de 2,05767% e o direito à uma vaga na garagem coletiva que se localiza nos dois sub-solos do conjunto “Condomínio Jardim Avenida”; já incluída na fração ideal da unidade 
autônoma mencionada. Consta na Av.05 e 06 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00231042620134036182, em trâmite na 11ª Vara de Execuções Fiscais da Capital/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens 
de ROBERTO COSTILAS JUNIOR e NIVEA SANTOS COSTILAS. Contribuinte nº 032.048.0071-7. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 9.966,68 e débitos de IPTU para 
o exercício atual no valor de R$ 3.273,23 (17/09/2020). Consta as fls. 145-148 dos autos que ROBERTO COSTILAS JUNIOR e sua mulher NIVEA SANTOS COSTILAS, vendeu o imóvel desta matrícula a THOMAZ PARTICIPAÇÕES 
LTDA. Não consta recurso pendente de julgamento. Visitação: Interessados em visitar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Em caso de recusa do fiel depositário THOMAZ 
PARTICIPAÇÕES LTDA, o(a) interessado(a) deverá comunicar o MM. Juiz de Direito desta Vara. Pagamento e recibo de arrematação: O valor do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial 
do banco do Brasil gerada através do Portal de Custas que se encontra no site do Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.com.br) no prazo de 24 horas da realização do leilão ou, no caso o interessado tenha interesse em adquirir o 
bem penhorado em prestação poderá apresentar, por escrito até o início do leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação ou até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor de 
no mínimo 60% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantindo 
a hipoteca do próprio bem. As propostas para aquisição em forma de prestação indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. A comissão do leiloeiro deverá ser 
depositada também através de depósito judicial em conta a disposição deste juízo, no prazo de 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o deposito, o MM 
Juízo competente será informado, para a aplicação das medidas cabíveis. A comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, paga à vista pelo arrematante, não se incluindo no valor do lanço (886, II do CPC e 
266 NSCGJ). A arrematação será feita mediante pagamento imediato do preço pelo arrematante conforme condições de pagamentos acima indicadas. A venda será efetuada no estado de conservação em que se encontra o bem. 
Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (carta de arrematação, registro, imissão de posse e demais providências, nos 
termos do art.901, caput, §1º e §2º e art.903 do CPC). Remição da execução: O executado pode, antes de alienados os bens, pagar ou remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida 
de juros, custas e honorários advocatícios (R$ 178.763,08 - atualizada até setembro/2020) (art. 826 do CPP). No caso de leilão de bem hipotecado, o executado poderá remi-lo até assinatura do auto de arrematação, oferecendo 
preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC). Dúvidas e esclarecimentos: Com a empresa MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL. Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2020. 

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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TV LG Signature OLED 
R com tela enrolável
já está à venda
A LG iniciou as vendas 
da Signature OLED R, TV 
enrolável apresentada 
durante a CES 2019 e que 
o TechTudo conheceu 
durante a IFA 2019. O 
modelo fica disponível 
para comprar na Coreia 
do Sul, com preço su-
gerido de US$ 87 mil, 
aproximadamente R$ 
484.939, valor que fica 
na média de um Tesla 
Model 3 no Brasil, por 
exemplo, encontrado 
por a partir de R$ 420 
mil.

O televisor conta com 65 
polegadas, resolução 4K 
e tem um painel OLED 
que dobra, permitindo 
ajustar o tamanho da tela 
e guardá-la dentro do 
suporte próprio quando 
estiver desligada. Por en-
quanto, o modelo só fica 
à venda em lojas seletas 
do mercado sul-coreano, 
e ainda não há previsão 
de chegada ao Brasil.

A LG Signature OLED R 
possui portas HDMI 2.1, 
que ficam localizadas 

na parte traseira do rack 
que a acompanha, e vem 
com suporte ao padrão 
HDR para imagens 4K 
com melhor contraste. 
Sua taxa de atualização 
é de 120 Hz e o acessório 
conta ainda com sistema 
de som Dolby Atmos 4.2, 
que promete boa imersão 
ao usuário.

Em relação ao sistema 
operacional, a LG traz o 
webOS 4.5, permitindo a 
integração ao serviço LG 
ThinQ AI para controlar 

o dispositivo pelo celu-
lar, assim como acessar 
outros aparelhos de casa 
conectada diretamente 
pela tela da TV. Além 
disso, o modelo permite 
utilizar os assistentes de 
voz Google Assistente e 
ThinQ AI, da própria LG, 
por meio de um botão 
no controle remoto.

A possibilidade de en-
rolar a TV é um recurso 
que vai ao encontro de 
uma nova filosofia de 
design da LG. A ideia é 

criar produtos que har-
monizem mais com o 
ambiente da casa e que 
possam se mesclar a ou-
tros móveis quando não 
estão sendo usados.

Outro benefício é poder 
se adaptar ao formato 
de conteúdo exibi-
do, como 4:3 ou 16:9. 
Quando é usada para 
reproduzir música, por 
exemplo, apenas uma 
parte da tela fica visível 
para não interferir no 
ambiente.

eletrônicos

Modelo pode ser encontrado na Coréia do Sul, sem previsão de chegar ao Brasil
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O baixista e vocalista 
Roger Waters foi um 
dos fundadores da ban-
da de rock progressivo 
Pink Floyd, além de 
ser um dos principais 
compositores e o líder 
conceitual do grupo. 
Como se não fosse o 
bastante, Waters tam-
bém tem um excep-
cional senso de espe-

táculo. Seus shows são 
eventos inesquecíveis, 
que ganham registros 
cinematográficos tão 
impressionantes que 
fazem você se sentir 
no meio da plateia em 
qualquer apresentação 
ao vivo.
Esse é o caso do docu-
mentário “Roger Wa-
ters: Us Plus Them”, 
filmado em Amster-
dam, na Holanda. O 
filme flagra um pouco 
da rotina da turnê desse 
ícone do rock entre 
2017 e 2018. 

Engajadíssimo poli-
ticamente, Roger usa 
o telão gigantesco e 
cenários fenomenais 
pra exibir imagens que 
ilustram o conteúdo 
provocador de suas le-
tras. E ele atualiza seus 
alvos: o aquecimento 
global, a crise dos refu-
giados, os desatinos das 
superpotências e por aí 
vai. 
Em um momento da 
apresentação é proje-
tada a seguinte frase: 
“Socorro! Estamos pre-
sos num pesadelo dis-

Roger Waters e a importância 
do exercício da empatia

tópico.”  A banda é um 
arraso e ela acompanha 
Roger Waters por clás-
sicos de álbuns consa-
grados do Pink Floyd. 
Você vai ver e ouvir 
sucessos como “Time”, 

“Money”, “I Wish You 
Were Here” e “Ano-
ther Brick in The Wall”. 
Recortes recentes da 
produção de Waters 
também fazem parte 
do repertório, como “Is 
This The Life We Re-
ally Want?”. Algo como 
“Esta é realmente a 
vida que queremos?”. 
A direção de “Roger 
Waters: Us Plus Them” 
é uma parceria de 
Roger com seu cola-
borador habitual, Sean 
Evans, que assinou ví-
deos musicais de Roger 
como “The Last Refu-
gee” e “Wait For Her”. 
Além de ter dividido o 
comando do filme que 
registrou o show an-
terior de Waters, “The 
Wall”. 
Já no título, “Roger 
Waters: Us Plus Them”, 
a nova empreitada do 
eterno Pink Floyd, dei-
xa clara a importância 
do exercício da empatia 
e ainda lança um apelo 
pra que continuemos 
humanos. 
Curtiu a dica do Canal 
Like (530 Claro Brasil)? 
Essa e outras mais estão 
em nossas redes sociais 
do Canal Like Oficial. Já 
o filme, você pode as-
sistir no Now da Claro 
Brasil.
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Apresentador completou 47 anos e ganhou comemoração 
na noite de terça-feira (20)

diáriodafama

Luísa Sonza 

“obriga” 
Vitão a usar calça no 
lugar em nova fase: 
“Deu tudo certo”

Luísa Sonza divertiu os 
fãs ao mostrar que incen-
tivou o namorado, Vitão, 
a usar a calça de maneira 
correta, sem mostrar a 
cueca, em sua nova fase 
artística. No Twitter, ela 
publicou um trecho da 
conversa com o cantor.

“Início de um sonho / 
deu tudo certo”, escreveu 
Luísa. “Nossa, eu estou 
muito maduro de calça 
no lugar”, respondeu 
Vitão. Os dois assumiram 
o namoro em setembro e 
receberam muitas críticas 
pelo relacionamento.

Recentemente, Vitão 
apareceu constrangido 
ao posar para fotos com 
algumas pessoas que 
diziam “meu casal”. Em 
seu Twitter, Whinders-
son manifestou apoio ao 
atual da ex-mulher. “Não 
concordo com ninguém 
sendo constrangido na 
rua, a não ser que seja eu, 
por que com o meu cons-
trangimento eu sei lidar. 
Você fez isolamento 
social pra salvar o máxi-
mo de pessoas possível, 
não só as que você gosta, 
deixem de onda errada”, 
escreveu o humorista.
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Rodrigo Faro reúne família e 
amigos em festa na mansão

Antes, a brasileira já havia apresentado um reality show com influencers 
em uma emissora portuguesa que estreou em maio de 2019

Cantora publicou trecho de conversa 
com o namorado, em que pedia para 
que ele usasse a calça no lugar, sem 
mostrar a cueca

Luana Piovani posa com atrizes de seu 
primeira trabalho em Portugal: “Musas”

Rodrigo Faro comemorou 
seu aniversário ao lado da 
família e amigos íntimos na 
mansão onde mora, locali-
zada na região metropolita-
na de São Paulo, na noite de 
terça-feira (20). O apresen-
tador completou 47 anos 
de idade e posou ao lado 
da mulher, Vera Viel, e das 
três filhas -- Clara, 15 anos, 
Maria, 12, e Helena, 7 -- na 
área externa da casa.

A celebração intimista 
contou com a presença de 
um seleto time da famo-
sos, como Elaine Mickely 
e César Filho. Já Ana Paula 
Siebert e Roberto Justus 
ganharam um “vale night” 
e curtiram a festa sem a 

companhia da filha, Vicky, 
de 5 meses.

O anfitrião e os convidados 
posaram próximos à pisci-

na, conhecida pelo “estilo 
resort”, uma vez que tem 
parede pedras, cachoeira 
e até uma pequena ilha no 
meio da água.

Luana Piovani está anima-
díssima com suas novas co-
legas de elenco da série que 
está gravando em Portugal. 
Ela posou ao lado das atri-
zes na manhã desta quarta-
-feira (21) e compartilhou a 
imagem nas redes sociais. 
Ela e as “raparigas” grava-
ram a abertura da trama na 
boate Elefante Branco Night 
Club, na região central de 
Lisboa.

“Gravaçao da abertura (aqui 
chama genérico) do O Clu-
be, com a malta de musas 

que tive a graça de cair 
dentro. Balançaram o pé de 
mulher bonita. Uhuuul!”, 
comentou.

A brasileira de 44 anos vai 
interpretar uma jovem de 
27 anos Michele. Para dar 
vida à personagem, Pio-
vani foi ao dermatologista, 
aplicou toxina botulínica 
na testa para tirar as rugas 
do rosto, colocou unhas 
postiças e já planeja fazer 
uma micropigmentação na 
sobrancelha para dar mais 
realidade à cena.

“Acho que combina mui-
to com ela. Ela usa cílios, 
que é como se fosse co-
locado um por um. É um 
outro tipo de Amanda”, 
comentou referindo-se à 
sua personagem na série A 
Mulher Invisível produzida 
em 2011, pela TV Globo.

Em 2019, Luana apresen-
tou o reality show Like 
Me, na TVI, junto com o 
português Ruben Rua, que 
reunia 12 microinfluencers 
em uma casa na capital 
lusitana.
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passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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CCI
HOSPEDAGEM
TRAUMAANU

EPDELS
MIRIMCEDE

ALABOROU
DIANARID
OAACASO

INCERTOIC
OFRIVOLA

ARTEBACON
TTERARG

REVIGORADA
IVIVÇ

AGLOMERADO

Serviço
essencial
à criação
de um site

Prêmio
criado

pela Cufa
(sigla)

Efeito usual
do bullying

para a
vítima

Página
(abrev.)

Órgão res-
ponsável

pelo Enem
(sigla)

Saliência
comum ao
camelo e
ao zebu

Ctrl+(?), 
atalho pa-
ra salvar
(Inform.)

Cultivou a
terra com
máquinas
agrícolas

O filme
barato e
malfeito

(Cin.)

Galpão pa-
ra cereais,
comum em
fazendas

Praça
central de 
uma aldeia
indígena

Pintura,
Literatura
ou Dança

Carne que
envolve o
medalhão

(Cul.)

"Trabalho",
em OIT

Rock 
in Rio
(sigla) 

Substituto
do video-
cassete
(sigla)

Luiz (?),
cartunista
brasileiro

Caminho
elíptico

do satélite
natural

Letra na
máscara 

do Capitão
América

Passagem subterrâ-
nea para escoamento

Instituição de Serra
Talhada que  mantém
vasto acervo sobre a
história de Lampião

Um dos fatores para
pedir aposentadoria

"Terça-
feira", no 
calendário

Abjeto

Menina
do olho
(Anat.)

País asiático em ten-
são com
os EUA
(2018)

Irmã
(fam.)
Não se
opõe

Por (?): de forma 
não planejada 

A Princesa
de Gales

Mogi (?),
município
paulista
fundado
por ban-
deirantes

"Um dia a
casa (?)"

(dito)
Vã

Material de móveis
de qualidade inferior

Concreto;
real

Roraima
(sigla)

Otávio
Augusto,

ator
Impreciso

A pessoa que recu-
perou as energias

2/gê. 3/anu — dvd — mec. 5/bacon — ocara.

ARIES - 21/03 a 20/04
Áries, quintou com Q, de quase sexta. E hoje os humilhados serão exaltados! Este pode ser um dia de gran-
des realizações e conquistas para você. A Lua atinge o ponto mais alto do seu Horóscopo e forma conjunção 
com Júpiter e Plutão. Toda essa energia vai destacar seu lado mais ambicioso e você não medirá esforços 
para realizar os seus maiores objetivos. Pode ter boas oportunidades de se destacar e crescer na carreira e 
vai mergulhar no trabalho para garantir uma promoção ou o reconhecimento dos chefes. A Lua em quadra-
tura com Marte só alerta para não se esquecer de tomar seu paracetaloka direitinho e abusar da franqueza, 
fugir de discussões e não bater de frente com autoridades, pois isso pode queimar o seu filme. Reserve um 
tempo para cuidar da beleza e do seu bem-estar. À noite, o Sol ingressa na sua Casa 8 e você vai esbanjar 
sensualidade. Prepare-se para uma fase muito excitante na intimidade. Credo, que delícia!.

TOURO - 21/04 a 20/05
Quarentena só vale para nós, meros mortais, meus consagrados. Para os astros, a farra está liberadíssima! E 
hoje alguns astros vão sextar bem sextado, se aglomerando na Casa 9 do seu Horóscopo, a Casa do Conhe-
cimento. Isso deve acentuar a sua curiosidade e vontade de aprender. É um ótimo momento para investir 
nos estudos e no seu crescimento profissional. Muitas escolas têm oferecido cursos online e gratuitos: 
pesquise e busque opções que possam contribuir com a sua evolução. Também é um bom dia para resolver 
assuntos de Justiça e investir na sua espiritualidade. Você pode sentir saudade ou se preocupar com alguém 
que mora longe: faça contato. Na conquista, Vênus turbina o seu charme, mas as paqueras andam meio 
devagar por causa do distanciamento social. Inove: faça chamadas de vídeo. À noite, o Sol vai brilhar forte na 
sua Casa do Casamento e anuncia uma fase de muita união e companheirismo com o mozão. Namore muito!

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Se você tem vontade de fazer uma mudança importante na sua vida, este será um ótimo dia para dar o 
primeiro passo. Será mais fácil enfrentar os desafios e e dar aos seus problemas. Claro que não será uma 
jornada muito fácil, pois as mudanças assustam, mas você enfrentará uma grande transformação. Em casa, 
bom dia para separar e descartar as coisas que não usa mais. Mas nem tudo serão flores: amigos poderão 
decepcionar você no meio do dia, principalmente se você for autoritárix com alguém da turma. À noite, o Sol 
na Casa 6 deve fortalecer a sua vitalidade e disposição. No campo sentimental, Lua e Júpiter ocupam a sua 
Casa 8 e garantem muita sensualidade para você. Vai ser fácil seduzir e envolver seu crush. Seus desejos 
ficarão à flor da pele. Mostre todo o seu poder de fogo na intimidade.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Câncer, meu cristalzinho, hoje você deve somar forças com os outros para conquistar objetivos em comum. 
Trabalhar em equipe ou com o apoio dos colegas pode garantir melhores resultados para todos. Também é 
um bom momento para firmar uma sociedade com alguém de confiança. A Lua em quadratura com Marte 
só aconselha você a não querer fazer tudo apenas do seu jeito. Se tentar se impor, pode acabar se desen-
tendendo com alguém, principalmente com chefes ou pessoas influentes. Vênus na Casa 3 avisa que é com 
diálogo e jeitinho que vai conseguir os melhores acordos e resultados. O Sol ingressa no seu paraíso astral 
esta noite e promete boas novidades para o seu coração. Mas Lua, Júpiter e Plutão unidos na Casa 7 farão 
você sonhar com compromisso. Se estiver dispostx a se conhecer melhor e a entender porque algumas 
coisas sempre se repetem na sua vida amorosa, uma excelente alternativa é fazer seu mapa astral do amor. 
Ele traz explicações esclarecedoras sobre seus relacionamentos e indicações de como ser feliz. Quem já tem 
um mozão, o companheirismo será total, é só curtir!

LEÃO - 22/07 a 22/08
Quintou e você deve ter um dia de muito trabalho e responsabilidades, mas a Lua em Capricórnio, em 
conjunção com Júpiter e Plutão, darão a persistência necessária para você cumprir as tarefas e fechar o dia 
com a deliciosa sensação de dever cumprido. Vênus na Casa 2 indica que seu empenho pode até render 
uma grana extra para o bolso no fim do dia. Amém que fala? Agora, é bom ter cuidado para não extrapolar, se 
estressar demais e acabar prejudicando a sua saúde. Respeite os limites do seu corpo e, se sentir qualquer 
coisa diferente, busca a orientação de um médico. À noite, o Sol vai brilhar na sua Casa 4 e trará mais luz ao 
seu convívio com a família. Vai ser bom ficar de boas no seu cantinho. Na união, programe uma noite caseira 
e bem gostosa com seu mozão e siga os conselhos do Paralamas do Sucesso: ‘cuide bem do seu amor, seja 
quem for’.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Virgem, é um dia perfeito sem defeitos que você quer? Então toma! Bem, pelo menos no que depender dos 
astros! Lua, Júpiter e Plutão brilham intensamente no seu paraíso astral e toda esse energia deve se reverter 
em grande sorte e entusiasmo para você. Sua alegria de viver será contagiante e deve influenciar tudo e 
todos ao seu redor. Até as tarefas mais difíceis no trabalho vão parecer mais fáceis hoje e você ainda terá 
ideias supercriativas para aumentar a produtividade. Pode ter sorte em jogos e sorteios, então, faça uma 
fezinha. A Lua em quadratura com Marte só alerta para não apostar alto demais nem investir seu dinheiro 
em negócios arriscados. Sua vida amorosa atravessa um período incrivelmente estimulante e, mesmo com 
as recomendações de ficar em casa, você pode ter alguma surpresa neste setor. Com o mozão, aguarde 
momentos de muito carinho e descontração. O Sol estimula o diálogo: abra seu coração.

LIBRA - 23/09 a 22/10
Libra, tem uma galera de astros aglomerados na sua Casa 4. Com isso, você pode se sentir mais responsável 
pela família e pode tomar decisões ou atitudes que vão mexer com a rotina da casa. Agora, se as decisões 
forem referentes a uma sociedade com parentes, é bom conversar bem e só agir quando houver consenso 
ou vai correr o risco de enfrentar discussões mais tarde. Quem pode trabalhar em casa terá um dia super-
produtivo. Para quem trabalha fora, a dica é investir nas tarefas que você já domina e tem bastante experi-
ência para executar. No campo sentimental, você vai querer segurança, lealdade e sossego. Dificilmente se 
envolverá numa aventura ou num lance incerto. Vênus na Casa 12 indica que pode manter um romance em 
segredo ou que vai buscar mais privacidade para curtir com a noite com seu mozão.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Os astros realçam o seu poder de comunicação e você terá muita facilidade para dialogar com os outros. 
No trabalho, será mais fácil participar dos debates, defender suas opiniões e convencer as pessoas. Terá 
boas chances ao apresentar um projeto criativo ou reivindicar melhorias aos chefes. É um bom momento 
também para quem procura emprego: pode fazer bons contatos e vai arrasar nas entrevistas. Só precisa ter 
cuidado com fofocas e mal-entendidos, especialmente no horário de almoço. Na conquista, o Sol em Escor-
pião vai aumentar ainda mais o seu já intenso poder de sedução, enquanto a Lua, Júpiter e Plutão na Casa 3 
prometem ainda mais carisma e boa lábia. Isso indica que você vai atrair quem quiser com seus encantos. Na 
união, fase de muito companheirismo e boas conversas. Liberte a deusa sensuellen que habita em você!

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Sagita, você vai se preocupar mais com o dinheiro, em melhorar de vida e garantir um futuro mais tranquilo 
para você e a sua família. Isso dará um enorme incentivo para você correr trás dos seus interesses. Pesquise, 
leia, roque ideias e use a criatividade para descobrir novas formas de ganhar dinheiro. Também é importante 
rever os gastos e cortar as despesas supérfluas. Agora, Marte e Netuno em movimento contrário alertam 
que você não deve embarcar em promessas de lucro fácil: não se deixe enganar e fuja de investimentos 
incertos. É do trabalho e da sua competência que vai conseguir uma grana extra. No amor, quem sofreu uma 
decepção recente pode querer dar um tempo de boas para se recuperar da decepção. Na vida a dois, paixão 
e romantismo devem aumentar. Compartilhe seus sonhos e projetos com o mozão.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Caprica, talvez você nem tenha sido convidado, mas tô sabendo que tá rolando um festão bem no seu signo! 
Váááários astros estão concentrados em Capricórnio, o que acentua todos os pontos fortes do seu signo. 
Amém que fala? Isso significa que se você tem um plano ou um objetivo em mente, pode ter certeza de 
que não vai sossegar enquanto não alcançar bons resultados. Agora, precisa controlar o seu lado mais au-
toritário, pois pode se indispor com as pessoas ao tentar impor as suas vontades e opiniões. O clima pode 
ficar tenso, principalmente, no convívio com a família. Procure ser mais flexível e tente resolver as coisas 
com jogo de cintura e diálogo, sem entrar em discussões. Vênus na Casa 9, em trígono com a Lua, continua 
favorável para fazer cursos, aprender coisas novas e abrir novos horizontes para o seu futuro: invista no seu 
progresso. Boa popularidade nas paqueras. Na união, valorize as afinidades e evite remoer o que passou.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
Manter a discrição será uma boa dica para você no trabalho. Com Lua, Júpiter, Saturno e Plutão no seu in-
ferno astral, tudo que você vai querer hoje é ficar de boas no seu canto. Errado não tá, né? Respeite o desejo 
de se isolar e aproveite os momentos a sós para refletir sobre a sua vida. É uma ótima fase para avaliar suas 
conquistas e identificar as coisas que precisa mudar para ser mais feliz. Se puder refletir sobre isso, Vênus 
na Casa 8 vai ajudar você a dar uma guinada na sua vida e virar o jogo a seu favor. Não vou mentir: algumas 
decisões não serão fáceis, mas o resultado vai valer a pena. Além disso, tenha cuidado para não desabafar 
com qualquer um: nem todos vão merecer sua confiança. Alô, falsianes! Uma paixão secreta ou proibida 
pode ficar mais forte: avalie os riscos. Na união com o mozão, reforce a confiança e lutem juntos pelo que 
querem. Desejos ardentes.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Você vai querer se associar a outras pessoas para alcançar suas metas ou para realizar um projeto que te-
nha grande impacto no seu futuro. Pode fazer alianças importantes e muito benéficas. A Lua em quadratura 
com Marte só alerta que misturar dinheiro com amizade pode causar conflitos. Se seus planos envolvem 
grana, é melhor discutirem antes o quanto cada um vai investir e lucrar, para não ter problemas mais tarde. 
Mas tirando isso, Vênus dá sinal verde para firmar uma sociedade. O Sol chega à Casa 9 do seu Horóscopo 
e abre uma temporada muito favorável para os estudos. Não perca uma boa oportunidade de fazer cursos 
e se aperfeiçoar. O Sol também fará você buscar mais afinidades no campo sentimental. Lua e Vênus vão 
pedir mais companheirismo no convívio com seu bem.
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